SERVICO PUBLICO FEDERAL ]
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIAS

Aviso de
CONTRATACAO DIRETA
n° 009/2026

Objeto:
Confeccao de 9 (nove) unidades do Troféu Seriema, destinadas a
premiacao dos projetos finalistas, da mencao honrosa e ao acervo
institucional do Crea-GO, para a Solenidade de Entrega do Troféu
Seriema - 24° Prémio Crea de Meio Ambiente, conforme
condicoes e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

Valor Total da Contratacao:
R$ 17.942,67

Data da Sessao:
13 de julho de 2026

Horario da Fase de Lances:
das 08:00 as 14:00

UASG:
389422

Critério de Julgamento:
menor preco global

Alerta: Comete infracdo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infracées previstas no art. 155 da Lei
n° 14.133, de 1° de abril de 2021. As condutas serdo devidamente apuradas e sancées aplicadas, quando for o caso,
respeitado o devido processo legal.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIAS
CREA-GO

DISPENSA ELETRONICA N° 41/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51060/2026

EXCLUSIVO ME/EPP

Torna-se publico que o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIAS - CREA-GO, Autarquia Publica
Federal, Art. 80 da Lei 5.194/66, inscrito no CNPJ sob o n° 01.619.022/0001-05, com sede em Goiania, Capital do Estado de
Goias, na Rua 239 n°® 561, Setor Universitario, telefone: (62) 3221-6299, por meio do Departamento de Licitagio, realizara
Dispensa Eletronica, com critério de julgamento menor preco global, na hipétese do art. 75, inciso Il, nos termos da Lei n°®
14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrucao Normativa SEGES/ME n° 67/2021 e demais normas aplicaveis.

DATA DA SESSAO: 13 de julho de 2026, ou primeiro dia Util subsequente caso n3o haja expediente nesta data.
HORARIO DA FASE DE LANCES: das 08:00 as 14:00

ENDERECO ELETRONICO: www.gov.br/compras

CRITERIO DE JULGAMENTO: menor preco global

CODIGO UASG: 389422

1-DO OBJETO

1.1 - A presente contratacdo tem por objeto a confeccdo e o fornecimento, pela Contratada, de troféus destinados a
entrega do “Troféu Seriema - 24° Prémio Crea de Meio Ambiente”, conforme condicdes, especificacdes e exigéncias
estabelecidas neste Aviso de Contratacao Direta e seus anexos.

1.2 - Deverdo ser confeccionadas, no total, 9 (nove) unidades do Troféu Seriema, sendo:

1.2.1- 1 (uma) unidade para cada trabalho premiado nas 7 (sete) modalidades;
1.2.2- 1 (uma) unidade para mencéo honrosa;
1.2.3- 1 (uma) unidade para acervo do Crea-GO.

1.3 - O critério de julgamento adotado serd o menor preco global do item Unico, observadas as exigéncias contidas neste
Aviso de Contratacdo Direta e seus anexos quanto as especificacdes do objeto.

1.4 - O valor total estimado para esta contratacdo é de R$ 17.942,67 (dezessete mil, novecentos e quarenta e dois reais
e sessenta e sete centavos).

1.5 - O objeto da presente contratacdo se enquadra como aquisicdo por encomenda de bem comum, nos termos do
inciso Il do artigo 2° e do inciso Xlll do artigo 6° da Lei Federal n® 14.133/2021, uma vez que a necessidade administrativa
consiste na aquisicdo de bens méveis individualizados e acabados, ainda que produzidos sob especificacoes definidas
pela Contratante, com padrées de desempenho e qualidade objetivamente descritos neste Termo de Referéncia.

1.6 - O prazo de vigéncia do Contrato sera de 6 (seis) meses, contados de sua assinatura, conforme artigo 105 da Lei
Federal n° 14.133/2021.
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2 - DA PARTICIPAGAO NA DISPENSA ELETRONICA

2.1- A participacdo na presente contratacdo direta ocorrerd por meio do Sistema de Dispensa Eletronica, ferramenta
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br, disponivel no endereco

eletrénico: www.gov.br/compras.

2.1.1- O procedimento serd devidamente divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratacdes
Publicas (PNCP), nos termos do artigo 54 da Lei Federal n° 14.133/2021.

2.1.2 - O fornecedor é responsavel por qualquer transacio realizada diretamente ou por seu representante no Sistema
de Dispensa Eletronica, ndo cabendo ao provedor da plataforma ou ao érgao Contratante qualquer responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros ndo autorizados.

2.2 - Esta contratacio sera exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme o disposto
no artigo 48 da Lei Complementar n°® 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.2.1- A obtencao dos beneficios referidos no item anterior esta limitada as ME e EPP que, no ano-calendario de
realizacdo do procedimento, ainda ndo tenham celebrado contratos com a Administracdo Publica cujos valores
somados extrapolem a receita bruta maxima admitida para enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.3 - Os fornecedores deverdo observar os procedimentos definidos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrénica,
disponivel no Portal de Compras, para fins de acesso e operacionalizacio.

2.4 - Estao impedidos de participar deste procedimento:

2.4.1 - Fornecedores que ndo atendam integralmente as condicdes estabelecidas neste Aviso de Contratacdo Direta e
Seus anexos;

2.4.2 - Pessoas juridicas estrangeiras que nao possuam representacao legal no Brasil com poderes expressos para
receber citacdo e responder administrativa ou judicialmente;

2.4.3 - Pessoa fisica ou juridica que se enquadre nas hipéteses de vedacio previstas no artigo 14 da Lei Federal n°
14.133/2021;

2.4.4 - Autor do anteprojeto, do projeto basico, do projeto executivo ou da especificacdo técnica, quando houver,
pessoa fisica ou juridica, quando a contratacdo versar sobre obra, servicos ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.4.5 - Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboracdo do projeto basico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a contratacdo
versar sobre obra, servicos ou fornecimento de bens a ela necessarios;

2.4.6 - Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratacao, impossibilitada de participar da licitacao
em decorréncia de sancdo que lhe foi imposta;

2.4.7 - Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do 6rgao contratante ou com agente publico que desempenhe funcao na licitacdo ou atue na fiscalizacdo ou
na gestao do Contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

2.4.8 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°® 6.404/1976, concorrendo entre si;

2.4.9 - Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacdo do Aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com transito em julgado, por exploracao de trabalho infantil, por submissdo de trabalhadores a condices
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analogas as de escravo ou por contratacido de adolescentes nos casos vedados pela legislacdo trabalhista;

2.4.10 - Organizacoes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condicao, conforme Acérdao n°
746/2014 - TCU-Plenario;

2.4.11 - Empresas reunidas em consércio, conforme vedacido fundamentada no item 4.5 do Termo de Referéncia, em
razao da baixa complexidade técnica do objeto, do quantitativo reduzido, da execucido simples e da auséncia de
beneficio administrativo decorrente da formacao de consércio;

2.4.12 - Agente publico do 6rgao contratante, devendo ser observadas as situagdes que possam configurar conflito de
interesses no exercicio ou apods o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislacdo aplicavel;

2.4.13 - Fornecedor que atue em substituicdo a outro, com o propésito de burlar a efetividade da sancdo a ele
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a
utilizacdo fraudulenta da personalidade juridica.

3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1- 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrénica ocorrerd com o cadastramento de sua proposta inicial,
por meio do Sistema de Dispensa Eletronica, nos termos deste Aviso de Contratacio Direta.

3.2 - Apds a divulgacao do Aviso de Contratacio Direta, o fornecedor interessado devera encaminhar, exclusivamente
por meio do Sistema de Dispensa Eletrénica, proposta contendo descricdo detalhada do objeto ofertado e valor global,
até a data e horario estabelecidos para a abertura da sessdo publica, conforme divulgado no sistema Compras.gov.br.

3.3 - A proposta apresentada vinculara o fornecedor e implicara:
3.3.1 - A obrigatoriedade de cumprimento das condi¢cdes nela estabelecidas;

3.3.2- O compromisso de executar o objeto conforme as especificacbes do Termo de Referéncia, inclusive fornecendo
todos os recursos, materiais, equipamentos, ferramentas e/ou insumos necessarios a perfeita execucao contratual, bem
como realizar eventuais substituicoes, se exigido;

3.3.3 - A aceitacao de que o valor global ofertado na proposta inicial e na fase de lances é de responsabilidade exclusiva
do fornecedor, ndo sendo admitida alegacao posterior de erro, omissao ou qualquer outro pretexto para modificacao.

3.4 - Os valores propostos deverdo contemplar todos os custos diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciarios, fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam, direta ou indiretamente, sobre o
cumprimento integral do objeto.

3.4.1 - A proposta devera conter declaracido expressa de que abrange integralmente os custos relativos aos direitos
assegurados pela Constituicio Federal, legislacdo trabalhista, previdenciaria, convencdes coletivas de trabalho e
demais normas aplicaveis.

3.5 - Caso o regime tributario da empresa envolva recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a proposta devera
considerar a média dos recolhimentos efetuados nos tltimos 12 (doze) meses.

3.6 - Serao aplicadas, no momento do pagamento, as retencdes tributarias previstas em lei, independentemente dos
percentuais indicados na proposta.

3.7 - O fornecedor podera substituir, alterar ou excluir sua proposta no sistema até o inicio da fase de lances, quando
prevista.
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3.8 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devera assinalar, em campo proéprio do sistema, o aceite ao
termo de participacao e declarar:

3.8.1 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitaco, e que esta ciente da obrigatoriedade de comunicar qualquer
ocorréncia superveniente;

3.8.2 - Que concorda com todas as condicdes deste Aviso de Contratacdo Direta e seus anexos;
3.8.3 - Que se responsabiliza por todas as transacdes realizadas no sistema eletrénico;

3.8.4 - Que cumpre o disposto no art. 93 da Lei n°® 8.213/1991 quanto a reserva legal de cargos para pessoas com
deficiéncia e reabilitados da Previdéncia Social, quando aplicavel;

3.8.5 - Que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e ndo emprega menor de 16
anos, salvo na condicao de aprendiz, conforme art. 7°, XXXIll, da Constituicao Federal.

3.9 - O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte devera declarar, também, que atende
aos requisitos do art. 3° da Lei Complementar n® 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto nos
arts. 42 a 49 da referida lei, observados os §§ 1° a 3° do art. 4° da Lei n°® 14.133/2021.

3.10 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, sera facultado ao fornecedor, no momento do cadastramento
da proposta inicial, parametrizar valor final minimo correspondente ao seu lance final aceitavel.

3.10.1 - Nessa hipétese, os lances serdo emitidos automaticamente pelo sistema, conforme os parametros informados e
o intervalo minimo estabelecido neste Aviso;

3.10.2 - O valor parametrizado podera ser alterado durante a fase de lances, desde que nio exceda lance ja registrado;

3.10.3 - O valor parametrizado sera sigiloso aos demais participantes e a Administracdo, sendo visiveis apenas os lances
efetivamente enviados.

4 - DA FASE DE LANCES

4.1 - A partir da data e horario estabelecidos neste Aviso de Contratacdo Direta, a sessdo publica serd automaticamente
aberta pelo sistema para envio de lances publicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, sendo
encerrada no horario de finalizacao de lances igualmente previsto neste Aviso.

4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverdo encaminhar lances por meio do sistema eletrénico, sendo
imediatamente informados quanto ao recebimento e valor registrado.

4.3 - O lance devera ser ofertado pelo valor global do objeto.

4.4 - O fornecedor somente podera ofertar valor inferior ao Ultimo lance por ele mesmo registrado no sistema.

4.4.1 - Serao admitidos lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que
inferiores ao menor lance anteriormente ofertado pelo mesmo fornecedor, sendo considerados, para os fins deste
Aviso, como “lances intermediarios”.

4.4.2 - O intervalo minimo entre os lances, tanto para os intermediarios quanto para aqueles que cobrem a melhor
oferta, sera de R$ 1,00 (um real).

4.5 - Havendo lances de igual valor ao menor ja registrado, prevalecera aquele que for registrado primeiro no sistema.

4.6 - O fornecedor que ndo apresentar lances concorrerd com o valor constante de sua proposta inicial.
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4.7 - Durante o procedimento, os fornecedores serao informados, em tempo real, quanto ao valor do menor lance, sendo
vedada a identificacdo do respectivo ofertante.

4.8 - Imediatamente apds o término do prazo previsto para a fase de lances, ocorrerd seu encerramento, com
ordenamento automatico e divulgacdo pelo sistema dos lances em ordem crescente de classificacio.

4.8.1-0 encerramento da fase de lances serd automatico e ocorrerd pontualmente no horério indicado, sem
prorrogacao ou tempo aleatorio.

4.9 - Em caso de inconsisténcia entre o descritivo dos itens na plataforma eletrénica e o constante no Anexo Il - Termo
de Referéncia, prevalecera este Gltimo, para todos os efeitos.

5 - DO JULGAMENTO E ACEITACAO DAS PROPOSTAS

5.1 - Encerrada a fase de lances, caso a proposta do primeiro colocado esteja acima do valor estimado da contratacao, o
agente de contratacdo podera realizar negociacdo por meio do sistema eletrénico, visando a obtencao de condicbes mais
vantajosas.

5.1.1 - A negociacao serd iniciada com o fornecedor que tenha apresentado o menor preco.

5.1.2 - Caso, ap6s a negociacdo, a proposta ainda ndo se adeque, a negociacdo podera ser estendida aos demais
fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificacao.

5.2 - Concluida a negociacao, se houver, o resultado sera divulgado a todos os participantes e registrado na ata da
dispensa eletrdnica, a ser anexada aos autos do processo.

5.3 - O agente de contratacao solicitara ao fornecedor mais bem classificado o envio, no prazo minimo de 2 (duas) horas,
da proposta atualizada conforme o ultimo lance ou negociacao, utilizando o Anexo Il - Modelo de Proposta Comercial, e,
se necessario, documentos complementares.

5.3.1- O prazo podera ser prorrogado mediante solicitacdo fundamentada do fornecedor, realizada por meio do chat
antes do seu término.

5.3.2 - O agente de contratacao verificara se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as
condi¢des de participacao previstas no art. 14 da Lei n°® 14.133/2021, observando-se especialmente:

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS;

c) Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa - CNIA;
d) Lista de Inidéneos e o Cadastro de Inabilitados do Tribunal de Contas da Unido - TCU.

5.3.3 - Alternativamente as alineas “b”, “c” e “d”, podera ser utilizada a Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU.
5.3.4 - As consultas serdo realizadas em nome da empresa e também de seu sécio majoritario, quando cabivel.

5.3.5 - Se houver ocorréncias impeditivas indiretas, o érgao podera diligenciar para verificar eventual fraude ou burla
a sancao aplicavel, assegurado ao fornecedor o direito de manifestacao prévia.

5.3.6 - Confirmada sancao impeditiva, o fornecedor sera inabilitado por auséncia de condicdo de participacao.

5.4 - A proposta classificada em primeiro lugar podera ser encaminhada a unidade requisitante ou a area técnica
especializada para analise de conformidade com as especificacdes do objeto.

5.4.1 - Serao desclassificadas as propostas que:
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a) Contiverem vicios insanaveis;

b) Divergirem das especificacdes técnicas do Aviso ou de seus anexos;

¢) Apresentarem precos inexequiveis ou permanecerem acima do valor estimado da contratacao;
d) Nao demonstrarem sua exequibilidade, quando exigido;

e) Descumprirem outras exigéncias legais ou editalicias, desde que insanaveis.

5.4.2 - Considera-se inexequivel a proposta que:

a) Nao demonstre viabilidade de execucao do objeto ou apresente preco simbdlico, irrisério ou incompativel com
os custos minimos de execucao, salvo justificativa idonea;

b) Contenha valores incompativeis com obrigacoes legais obrigatorias.

5.4.3 - Caso haja indicios de inexequibilidade ou necessidade de esclarecimentos, poderao ser solicitadas diligéncias
para comprovacao da viabilidade da proposta.

5.5 - Eventuais erros materiais ou formais no preenchimento da proposta nao implicardo desclassificacdo automatica, desde
gue seja possivel o saneamento sem majoracado do preco ofertado e sem alteracdo da substancia da proposta.

5.6 - Para a anélise de aderéncia as especificacdes técnicas, podera ser colhida manifestacdo escrita do setor requisitante
ou da area técnica especializada.

5.7 - Conforme previsto no Termo de Referéncia, serd exigida a apresentacdo de amostra do objeto pela proponente
provisoriamente classificada em primeiro lugar, nas condicdes, prazo e critérios de avaliacio nele estabelecidos.

5.7.1- A ndo apresentacdo da amostra no prazo fixado, sua apresentacao incompleta ou sua reprovacao pela unidade
técnica competente implicara a desclassificacdo da proposta, com a convocacao da proponente subsequente, observada
a ordem de classificacao.

5.8 - Caso a proposta vencedora seja desclassificada, serdo examinadas as subsequentes, respeitada a ordem de classificacdo.

5.8.1 - Havendo necessidade de interrupcao da sessao, sera feita comunicacdo no chat, com nova data e horéario para
retomada.

5.8.2 - Finalizada a etapa de julgamento e aceitacdo da proposta, sera iniciada a fase de habilitacdo, conforme
previsto neste Aviso de Contratacdo Direta.

6 - DA FASE DE HABILITAGAO

6.1 - Os documentos exigidos para fins de habilitacdo constam do Anexo | - Documentacao Exigida para Habilitacao deste
Aviso e serao solicitados ao fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2 - A habilitacao sera verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.2.1 - E dever do fornecedor manter as informacées e certiddes do SICAF devidamente atualizadas e vigentes na data
de abertura da sessdo publica. Quando solicitado, devera encaminhar a documentacao atualizada.

6.2.2 - O ndo cumprimento da obrigacdo acima implicara a inabilitacdo do fornecedor, salvo se as certidoes puderem
ser obtidas, validas e vigentes, por meio de consulta direta aos sitios eletronicos oficiais emissores.

6.3 - Os documentos nao contemplados no SICAF deverio ser enviados em formato digital pelo sistema, no prazo minimo
de 2 (duas) horas, contado da solicitacdo do agente de contratacdo, prorrogavel por igual periodo, mediante justificativa.

6.4 - A apresentacdo de documentos originais fisicos somente sera exigida quando houver davida fundamentada quanto
a integridade do documento digital apresentado.

Rua 239, n° 561, Setor Universitario, Goiania-GO — CEP: 74.605-070
(62) 3221-6200
www.creago.org.br

PREVENGAD

A CORRUPGAD

B FAmTiciEANTE ]
"

9/44




2 - g‘*\\

<
> 031,?.;,..&;]
/””Emn,: FEI]EP.'I\\I

N
X e
&ﬁ\‘

SERVICO PUBLICO FEDERAL ]
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIAS
CREA-GO

6.5 - Nao serdo aceitos documentos com CNPJ ou CPF divergente daquele constante da proposta, salvo nos casos
legalmente admitidos.

6.6 - Quando o fornecedor for matriz, os documentos deverdo estar em nome da matriz; se for filial, em nome da filial,
exceto para:

6.6.1 - Atestados de capacidade técnica;

6.6.2 - Documentos que, por sua natureza, somente possam ser emitidos em nome da matriz.

6.7 - Serd admitida divergéncia entre CNPJs da matriz e da filial exclusivamente para os documentos de regularidade
fiscal e trabalhista cuja centralizacdo de recolhimento seja legalmente admitida, desde que devidamente comprovada.

6.8 - Havendo necessidade de analise minuciosa da documentacdo apresentada, a sessao podera ser suspensa, com
informacao no chat do sistema sobre a nova data e horario para continuidade.

6.9 - Seréa inabilitado o fornecedor que:

6.9.1 - Nao apresentar qualquer dos documentos exigidos;

6.9.2 - Apresenta-los em desacordo com as exigéncias deste Aviso de Contratacao Direta.

6.10 - Nessa hipotese, o agente de contratacido examinard a proposta subsequente, na ordem de classificacdo, até
identificar fornecedor que atenda as exigéncias técnicas do objeto e as condicdes de habilitacao.

6.11 - Constatado o atendimento as exigéncias, o fornecedor sera declarado habilitado.

7 - DA CONTRATAGAO

7.1 - Apbs a homologacao e adjudicacio, caso se conclua pela contratacao, sera firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente, conforme o caso.

7.2 - O adjudicatério tera o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados da data de sua convocacdo, para assinar o Termo de
Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, sob pena de decair do direito a contratacdo, sem prejuizo da aplicacio
das sancoes cabiveis previstas neste Aviso.

7.2.1 - Sera admitida a assinatura digital do Contrato por meio eletrénico, mediante uso de certificacdo digital ICP-
Brasil, desde que realizada no mesmo prazo previsto no item 7.2.

7.2.2 - O Crea-GO podera encaminhar o Contrato para assinatura da adjudicataria por meio eletrénico, cabendo a
empresa devolvé-lo devidamente assinado dentro do mesmo prazo.

7.2.3 - Alternativamente a convocacao presencial, a Administracdo podera encaminhar o instrumento contratual para
assinatura da adjudicataria via correspondéncia postal com aviso de recebimento (AR) ou por meio eletronico
rastreavel, sendo considerado o prazo de 5 (cinco) dias Gteis, a partir do recebimento, para a devolucio assinada.

7.2.4 - O prazo previsto no item 7.2 podera ser prorrogado uma Unica vez, por igual periodo, mediante solicitacdo
justificada do adjudicatario e aceitacdo formal pela Administracao.

7.3 - O prazo de vigéncia da contratacio sera de 6 (seis) meses, contados a partir da assinatura do Contrato, nos termos
do artigo 105 da Lei n°® 14.133/2021.

7.4 - No momento da assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, sera exigida a comprovacao das condicoes de
habilitacdo e contratacdo previstas neste Aviso, as quais deverdo ser mantidas pelo fornecedor durante toda a vigéncia
do Contrato.
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8 - DAS INFRACOES E SANGCOES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infracdo administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa:

8.1.1 - Deixar de entregar a documentacao exigida para o certame ou ndo entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo agente de contratacado durante o certame;

8.1.2 - Salvo por fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a proposta, em especial quando:

a) Nao enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou apés a negociacao;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigivel;

¢) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

d) Deixar de apresentar amostra;

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do Aviso de Contratacio Direta;

8.1.3 - Nao celebrar Contrato ou ndo entregar a documentacao exigida para a contratacdo, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

8.1.4 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administracao;

8.1.5 - Apresentar declaracdo ou documentacao falsa ou prestar declaracao falsa durante o certame;
8.1.6 - Fraudar o certame;

8.1.7 - Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.1.8 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
8.1.9 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°® 12.846, de 2013.

8.2 - Com fulcro na Lei n°® 14.133/2021, a Administracdo podera, garantida a defesa prévia, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatarios as seguintes sancdes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

8.2.1 - Adverténcia;
8.2.2 - Multa;
8.2.3 - Impedimento de licitar e contratar; e

8.2.4 - Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punicao ou até que seja promovida sua reabilitacdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

8.3 - Na aplicacio das sancoes serdo considerados:
8.3.1- A natureza e a gravidade da infracdo cometida;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstancias agravantes ou atenuantes;
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administracdo Publica;

8.3.5 - A implantacao ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientacdes dos 6rgaos
de controle.
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8.4 - A multa sera fixada entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento), incidente sobre o valor estimado
do Contrato, observado o devido processo legal e a proporcionalidade da sancao aplicada.

8.5 - As sancoes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar
poderio ser aplicadas cumulativamente ou nao a penalidade de multa.

8.6 - Na aplicacdo da sancido de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado
da data de sua intimac3o.

8.7 - A sancido de impedimento de licitar e contratar serd aplicada ao responsavel em decorréncia das infracoes
administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4, quando n3o se justificar a imposicao de penalidade mais
grave, e impedirad o responsavel de licitar ou contratar no ambito da Administracdo Publica direta e indireta do ente
federativo a que pertencer o 6rgao ou entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.

8.8 - Podera ser aplicada ao responsavel a sancio de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar em decorréncia
da pratica das infracoes dispostas nos itens 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8 e 8.1.9, bem como pelas infracbes administrativas
previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4 que justifiquem a imposicdo de penalidade mais grave que a sancao de
impedimento de licitar e contratar, cuja duracdo observara o prazo previsto no art. 156, § 5°, da Lei n® 14.133/2021.

8.9 - A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o Contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administracado, descrita nos itens 8.1.3 e 8.1.4, caracterizard descumprimento total da obrigacdo
assumida e o sujeitara as penalidades legalmente cabiveis.

8.10 - A apuracao de responsabilidades relacionadas as sancoées de impedimento de licitar e contratar e de declaracao de
inidoneidade para licitar ou contratar demandara instauracdo de processo de responsabilizacdo a ser conduzido por
comissdo, que avaliara fatos e circunstancias conhecidas e intimara o fornecedor ou o adjudicatério para, no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contados da intimacao, apresentar defesa escrita e especificar provas que pretenda produzir.

8.11 - Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias uteis da aplicacdo das sancdes de adverténcia, multa e impedimento
de licitar e contratar, contado da intimacao, o qual sera dirigido a autoridade que tiver proferido a decisao recorrida, que,
se n3o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias uteis, encaminhara o recurso com sua motivacao a autoridade superior,
que devera proferir sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado do recebimento dos autos.

8.11.1 - Cabera pedido de reconsideracdo da aplicacdo da sancdo de declaracdo de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data da intimacao, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte)
dias uteis, contado do seu recebimento.

8.11.2 - O recurso e o pedido de reconsideracao terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida até que
sobrevenha decisao final da autoridade competente.

8.12 - A aplicacdo das sancbes previstas neste Aviso de Contratacdo Direta ndo exclui, em hipotese alguma, a obrigacdo
de reparacao integral dos danos causados.

9 - DAS DISPOSIGCOES GERAIS
9.1 - Caso todos os fornecedores restem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), podera a Administracéo:

9.1.1 - Republicar o presente Aviso de Contratacao Direta com nova data;

9.1.2 - Valer-se, para a contratacdo, de proposta obtida na pesquisa de precos que serviu de base ao procedimento,
se houver, privilegiando-se os menores precos, sempre que possivel, e desde que atendidas as condicoes de
habilitacdo exigidas; caso em que a contratacao sera operacionalizada fora deste procedimento.
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9.1.3 - Fixar prazo para que possa haver adequacao das propostas ou da documentacao de habilitacao.

9.2 - As providéncias dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderao ser utilizadas se ndo houver comparecimento de quaisquer
fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3 - Havendo necessidade de realizacao de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo ndo conste deste
Aviso de Contratacdo Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administracdo na
respectiva notificacio.

9.4 - Cabera ao fornecedor acompanhar as operacoes, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda do negocio
diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pela Administracdo ou de sua desconexao.

9.5 - Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacdo do certame na data
marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o primeiro dia Gtil subsequente, no mesmo horério
anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunicacdo em contrario.

9.6 - Os horarios estabelecidos na divulgacdo deste procedimento e durante o envio de lances observardo o horario de
Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e na documentacao relativa ao procedimento.

9.7 - No julgamento das propostas e da habilitacdo, a Administracdo podera sanar erros ou falhas que nao alterem a
substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata
e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitacao e classificacao.

9.8 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratacao Direta serdo sempre interpretadas em favor da ampliacao da
disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administracdo, o principio da isonomia, a
finalidade e a seguranca da contratacao.

9.9 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparacao e apresentacdo de suas propostas, e a Administracdo nao sera,
em nenhum caso, responsavel por tais custos, independentemente da conducéo ou resultado do processo de contratacio.

9.10 - Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Aviso de Contratacao Direta e de seus anexos ou demais pecas que
compdem o processo, prevalecerdo as disposicoes deste Aviso, sem prejuizo da prevaléncia do Termo de Referéncia
guanto as especificacdes técnicas do objeto.

9.11 - Da sessao publica sera divulgado o relatério da dispensa eletronica no sistema eletrénico.

9.12 - Integram este Aviso de Contratacao Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
9.12.1 - Anexo | - Documentacao exigida para Habilitacao;
9.12.2 - Anexo Il - Termo de Referéncia;
9.12.3 - Anexo Il - Modelo de Proposta Comercial;

9.12.4 - Anexo IV - Minuta de Termo de Contrato.

Goiania, 29 de junho de 2026.

Documento assinado digitalmente

“b ANTONIO CARLOS COSTA DEHOLANDA
g Data: 29/06/2026 09:17:59-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Antonio Carlos Costa de Holanda
Area de Edital e Termo de Referéncia
Departamento de Licitacido
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ANEXO | - DOCUMENTAGAO EXIGIDA PARA FINS DE HABILITACAO

1 - HABILITAGAO JURIDICA

1.1-Para fins de habilitacdo juridica, o fornecedor deverd comprovar sua existéncia juridica regular, mediante
apresentacdo de ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, conforme o caso, bem
como dos documentos de eleicdo ou designacao de seus administradores, quando cabiveis.

1.1.1 - Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede.

1.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicdo de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitacao ficara condicionada a verificacdo da autenticidade no sitio oficial competente.

1.1.3 - Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou empresa individual de responsabilidade
limitada, quando cabivel: inscricdo do ato constitutivo no Registro Publico de Empresas Mercantis da Junta Comercial
da respectiva sede, com documentos comprobatérios de seus administradores.

1.1.4 - Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no Brasil, publicada no Diario
Oficial da Unido, e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou
estabelecimento.

1.1.5 - Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatoério de seus administradores.

1.1.6 - Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricio do ato constitutivo da matriz e da
unidade respectiva, conforme o caso.

1.2 - Os documentos referidos deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidacao respectiva.

2 - HABILITAGAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

2.1 - Para fins de habilitacio fiscal, social e trabalhista, o fornecedor devera apresentar documentacao comprobatéria de
regularidade fiscal, social e trabalhista.

2.1.1 - Prova de inscricdo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ.

2.1.2-Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certiddo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU), inclusive os relativos a
Seguridade Social.

2.1.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

2.1.4-Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante apresentacdo de
certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos da legislacdo aplicavel.

2.1.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do fornecedor,
relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre, quando exigivel.

2.1.6 - Declaracio de que ndo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nio
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condicdo de aprendiz, nos
termos do art. 7°, inciso XXXIIl, da Constituicao Federal.
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2.2 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais, distritais ou municipais relacionados ao objeto
contratual, deverd comprovar tal condicio mediante apresentacdo de declaracdo da Fazenda respectiva ou outro
documento equivalente, na forma da lei.

3 - QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA

3.1-Nao serd exigida habilitacido econémico-financeira especifica, por se tratar de contratacdo de baixo vulto, de
reduzida complexidade e sem risco contratual que justifique a imposicdo de requisitos adicionais dessa natureza.

4 - QUALIFICACAO TECNICA

4.1 - Para fins de qualificacdo técnica, o fornecedor devera comprovar aptiddo para a execucio de objeto compativel com
o desta contratacdo, mediante apresentacdo de atestado ou certiddo de capacidade técnica emitido por pessoa juridica
de direito publico ou privado, que demonstre experiéncia anterior na confeccdo, fornecimento ou entrega de troféus,
medalhas, placas, pecas comemorativas, premiacdes personalizadas ou outros objetos de caracteristicas técnicas e
operacionais compativeis com o objeto desta contratacao.

4.2 - O atestado de capacidade técnica podera ser apresentado em nome da matriz ou da filial do fornecedor, desde que
guarde pertinéncia com a unidade executora da contratacdo e contenha informacoes suficientes para demonstrar efetiva
execucao de objeto compativel com o desta contratacao.

4.3 - A Administracao podera realizar diligéncia para verificar a autenticidade, veracidade e legitimidade das informacdes
constantes dos atestados apresentados, podendo solicitar documentos e esclarecimentos complementares.

4.3.1 - Para fins da diligéncia prevista no item anterior, poderao ser solicitados, entre outros:

a) Copia do instrumento contratual, da nota de empenho, da ordem de fornecimento ou de documento equivalente
que tenha dado origem ao atestado;

b) Identificacdo e endereco atualizado da pessoa juridica que emitiu o atestado;
¢) Indicacdo precisa do objeto executado e, quando possivel, do local de sua execucao ou entrega;

d) Outros documentos que se mostrem necessarios a verificacdo da autenticidade e veracidade da experiéncia
técnica apresentada.
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ANEXO Il - TERMO DE REFERENCIA

1-DO OBJETO

1.1- A presente contratacdo tem por objeto a confeccido e o fornecimento, pela Contratada, de troféus destinados a
entrega do “Troféu Seriema - 24° Prémio Crea de Meio Ambiente”, conforme condicdes, especificacdes e exigéncias
estabelecidas neste Termo de Referéncia e anexos.

1.2 - Deverdo ser confeccionadas, no total, 9 (nove) unidades do Troféu Seriema, sendo:

1.2.1- 1 (uma) unidade para cada trabalho premiado nas 7 (sete) modalidades;
1.2.2 - 1 (uma) unidade para mencéo honrosa;
1.2.3 - 1 (uma) unidade para acervo do Crea-GO.

1.3 - Definicdo do objeto:

Item Valor estimado (R$)
Especificacao Unidade Quantidade

unico Unitario Total

Troféu em bronze fundido, acabamento polido
dourado e base em MDF revestida de formica preta
brilhante, com plaqueta em chapa de latdo com
gravacao em baixo-relevo nas dimensoes de 11 cm
1 de largura por 3,5 cm de altura, e altura total da peca UN. 9 1.993,63 17.942,67
de 37 cm. A arte da plaqueta sera fornecida pela
Coordenadoria de Cerimonial e Eventos da
Contratante. A base devera medir 12 cm de largura
por 12 cm de comprimento e 5 cm de altura.

1.4 - O valor total estimado para esta contratacio é de R$ 17.942,67 (dezessete mil, novecentos e quarenta e dois reais
e sessenta e sete centavos).

1.5- As 9 (nove) unidades deverdo ser confeccionadas com identidade visual, padronizacdo estética, uniformidade de
materiais, acabamento, proporcdes, dimensdes e qualidade executiva, admitindo-se variacdo exclusivamente no
contetido da plaqueta, conforme a destinacdo de cada unidade e a arte fornecida pela Coordenadoria de Cerimonial e
Eventos da Contratante.

1.6 - O objeto da presente contratacdo se enquadra como aquisicdo por encomenda de bem comum, nos termos do
inciso Il do artigo 2° e do inciso Xlll do artigo 6° da Lei Federal n® 14.133/2021, uma vez que a necessidade administrativa
consiste na aquisicio de bens méveis individualizados e acabados, ainda que produzidos sob especificacoes definidas
pela Contratante, com padrées de desempenho e qualidade objetivamente descritos neste Termo de Referéncia.

1.7 - O prazo de vigéncia do Contrato sera de 6 (seis) meses, contados de sua assinatura, conforme artigo 105 da Lei
Federal n°® 14.133/2021.

1.8 - Demais medidas do troféu conforme figuras:
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| 12 cm |

1.8.1 - As figuras, imagens, desenhos técnicos e demais representacoes visuais constantes deste Termo de Referéncia
e de seus anexos integram a descricdo do objeto para todos os fins, devendo ser observados pela Contratada com o
mesmo grau de obrigatoriedade das especificacdes textuais.

1.9 - Os modelos de plaquetas que deverao ser afixadas nos troféus encontram-se detalhados no Anexo | deste Termo de
Referéncia.

1.9.1- A arte para personalizacdo das plaquetas sera disponibilizada pela Coordenadoria de Cerimonial e Eventos,
devendo a Contratada providenciar confeccio e a correta afixacdo nas bases dos troféus.

1.9.2 - As plaquetas deverao ser confeccionadas e afixadas sem desalinhamentos, folgas, rebarbas, empenamentos,
descolamentos, manchas, riscos, falhas de gravacdo ou quaisquer imperfeicdes que comprometam o acabamento
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final da peca.

1.10 - Cada troféu devera ser embalado individualmente em caixa de madeira resistente, devidamente vedada para
assegurar protecao no transporte.

1.10.1 - Cada caixa devera conter materiais de protecido interna, tais como:
a) Plastico bolha envolvendo completamente o troféu;
b) Espumas de alta densidade preenchendo espacos internos para evitar deslocamentos.
1.11 - O transporte devera assegurar que nenhum troféu seja danificado, mantendo integridade estética e estrutural até
o destino final.

1.12 - As caixas deverao possuir etiquetas com as inscricoes “Fragil”, “Este lado para cima” e identificacdo “Troféu Seriema”.

1.13- A empresa interessada podera, se julgar necessario, comparecer a sede do Crea-GO, na Coordenadoria de
Cerimonial e Eventos, para realizar medicoes, registros fotograficos e observacoes técnicas do troféu disponivel no local,
utilizado como referéncia para a confeccao das novas unidades.

1.13.1 - Arealizacao de visita técnica para verificacdo presencial do troféu modelo de referéncia, inclusive para fins de
confeccdo da amostra, ndo implicard qualquer alteracdo dos prazos estabelecidos para apresentacido de proposta,
entrega de amostras ou confeccao dos troféus.

1.13.2 - Fica expressamente vedado o empréstimo, retirada ou deslocamento do troféu modelo disponivel na sede do
Crea-GO, em qualquer circunstancia, para fins de copia, replicacdo ou analise externa por parte das empresas
interessadas.

1.13.3-Toda e qualquer observacdo técnica devera ser realizada exclusivamente nas dependéncias do Crea-GO,
mediante visita previamente agendada, conforme previsto neste Termo de Referéncia.

1.13.4 - A visita também nao conferird qualquer tipo de tratamento preferencial ou vantagem competitiva a empresa
visitante, mantendo-se isonomia entre todos os participantes do processo.

1.13.5 - A visita devera ser previamente agendada com a Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, por meio dos canais
oficiais do Crea-GO, e sera acompanhada por servidor responsavel.

1.13.6 - O troféu apresentado como amostra devera ser idéntico ao modelo destinado ao acervo técnico do Crea-GO,
incluindo acabamento, dimensdes, materiais e arte da plaqueta.

1.14 - A plaqueta desse modelo conterd apenas logomarca do Troféu Seriema centralizada, acompanhada dos
realizadores no rodapé, conforme arte previamente definida e anexa a este Termo de Referéncia.

1.15 - O troféu a ser confeccionado devera ser fidedigno ao modelo apresentado nas imagens, desenhos técnicos e
descricdes constantes neste Termo de Referéncia, respeitando rigorosamente:

1.15.1 - As escalas e proporcoes da peca;

1.15.2 - Os detalhes de acabamento, incluindo textura, brilho e tonalidade;
1.15.3 - As medidas exatas da estatueta e de sua base, conforme especificado.
1.15.4 - A afixacao da plaqueta na base do troféu.

1.16 - E vedada a Contratada a confeccdo, reproducio, comercializacio ou fornecimento, para terceiros, de unidade do
Troféu Seriema, ou de peca substancialmente idéntica, baseada no mesmo modelo, desenho, composicdo estética ou
padrao visual desenvolvido para o Crea-GO.
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1.16.1 - A vedacao a que se refere o item anterior abrange o reaproveitamento, a reutilizacdo ou a disponibilizacdo a
terceiros de moldes, matrizes, gabaritos, arquivos, desenhos, referéncias técnicas ou quaisquer elementos
empregados para a confeccao do objeto desta contratacao.

1.17 - O Crea-GO é o Unico autorizado a solicitar a confeccdo desse troféu, nos moldes, caracteristicas e padrao visual
definidos neste Termo de Referéncia.

2 - DA FUNDAMENTAGAO E NECESSIDADE DA CONTRATACAO

2.1- A presente contratacdo fundamenta-se na necessidade administrativa concreta de viabilizar a entrega do “Troféu
Seriema - 24° Prémio Crea de Meio Ambiente”, evento institucional promovido pelo Crea-GO e previsto em seu
Regimento Interno, conforme Decisdo Plenaria n°® 1.634/2020, com fundamento no art. 4°, inciso XXXVI - Das
competéncias institucionais do Crea-GO; no art. 9°, inciso XLIII - Das competéncias do Plenério; e no art. 145, inciso IV -
Da competéncia da Comissdo de Desenvolvimento Sustentavel - CODESU.

2.2-0 Troféu Seriema - Prémio Crea de Meio Ambiente é promovido pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia de Goias (Crea-GO) com a finalidade de reconhecer iniciativas que contribuem para a preservacao,
recuperacao, valorizacao e defesa do meio ambiente no Estado de Goias, abrangendo pessoas fisicas, juridicas, entidades
de classe, organizacdes ndo governamentais, instituicdes publicas e privadas, produtores rurais, veiculos de
comunicacdo, organizacoes da sociedade civil, que trabalham em prol do desenvolvimento, recuperacio, defesa e
preservacdo do meio ambiente em todo o Estado de Goias.

2.3 - A contratacdo de empresa especializada para confeccdo dos troféus justifica-se pela necessidade institucional de
garantir materializacao fisica da premiacdo prevista no Regulamento do Troféu Seriema - 24° Prémio Crea de Meio
Ambiente.

2.4 - A entrega dos troféus ndo constitui providéncia acesséria, facultativa ou meramente ornamental, mas elemento
integrante da proépria execucdo da premiacdo institucional, pois representa a forma material, solene e publica de
distincao conferida aos agraciados e de preservacdo do acervo institucional do Crea-GO. Sem a sua confeccao e entrega,
a premiacao ficaria incompleta em aspecto essencial de sua finalidade institucional.

2.5 - A entrega dos troféus constitui elemento essencial para atingir o objetivo estratégico do evento, que é reconhecer
publicamente acbes de destaque na preservacdo ambiental, incentivando boas praticas e fomentando cultura de
sustentabilidade no ambito da Engenharia, Agronomia e Geociéncias.

2.6 - A auséncia da contratacio inviabilizaria a entrega da premiacao oficial nos moldes institucionalmente estabelecidos,
comprometeria a efetividade do evento, reduziria a valorizacdo publica dos agraciados e afetaria a imagem institucional
do Crea-GO como entidade que promove o reconhecimento de iniciativas alinhadas a preservacdo ambiental, a
sustentabilidade e ao interesse publico.

2.7 - A contratacdo se mostra necessaria porque o objeto demanda execucao material especializada, com observancia
estrita de fidelidade ao modelo de referéncia, padronizacdo estética entre as unidades, adequacdo de materiais,
qualidade de acabamento, correta gravacao e afixacdo das plaquetas, além de acondicionamento e transporte aptos a
resguardar a integridade fisica e visual dos troféus até a entrega definitiva. Tais exigéncias afastam solucdo improvisada,
amadora ou despadronizada, incompativel com a finalidade institucional da premiacao.

2.8 - Serdo confeccionados e entregues:

2.8.1-1 (um) troféu para cada uma das sete modalidades: Elementos Naturais, Biodiversidade, Sociedade
Sustentavel, Inovacao, Imprensa, Producdo Académica e Gestdao Empresarial para os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentavel (ODS);
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2.8.2 - 1 (um) troféu para homenagear a personalidade agraciada com a mencao honrosa;
2.8.3 - 1 (um) troféu para compor o acervo institucional da Contratante.

2.9- A presente contratacido decorre de necessidade administrativa atual, concreta e especifica da Contratante,
vinculada a realizacdo da 24? edicdo do Troféu Seriema - Prémio Crea de Meio Ambiente, nao se fundamentando apenas
em pratica pretérita, mas na exigéncia institucional de assegurar a execucdo completa, regular e padronizada da
premiacao prevista em seus atos normativos internos.

2.10- A legitimidade da contratacdo estd amparada na finalidade institucional do Crea-GO, no interesse publico
envolvido, na necessidade de materializacdo fisica da premiacdo, na definicio prévia e objetiva do objeto e na
indispensabilidade da entrega dos troféus para a plena realizacdo do evento, em conformidade com os principios da
legalidade, do planejamento, da eficiéncia, da motivacdo e da economicidade.

2.11- A contratacdo alinha-se ao interesse publico identificado pela Contratante, ao atendimento de sua finalidade
institucional e a necessidade de assegurar, com antecedéncia necessaria, execucdo padronizada, tempestiva e
qualitativamente satisfatéria da premiacdo, em conformidade com os objetivos institucionais do Crea-GO e com a
relevancia simbdlica, representativa e institucional do Troféu Seriema.

3 - DA DESCRICAO DA SOLUGAO COMO UM TODO

3.1- A solucdo adotada pelo Crea-GO consiste na contratacdo de empresa para a confeccdo e entrega de 9 (nove)
unidades do Troféu Seriema, em conformidade com as especificacdes técnicas, dimensdes, materiais, acabamento,
modelo de referéncia, personalizacdo das plaquetas, condicoes de acondicionamento, transporte e demais exigéncias
estabelecidas neste Termo de Referéncia e seus anexos. A solucdo contempla, de forma integrada e indissociavel, a
producado do objeto, a correta afixacdo das plaquetas, a apresentacdo da amostra exigida, a embalagem individual de
cada unidade e a entrega final a Contratante.

3.2 - Considerado o ciclo de vida do objeto, a solucdo refere-se a bem produzido sob encomenda, de natureza acabada,
individualizada e nao continuada, cuja finalidade é simbdlica, representativa e institucional, ndo demandando
manutencao periddica, atualizacdo tecnologica, suporte continuado ou operacao assistida apos o recebimento definitivo

pela Contratante.

3.3 - A solucdo se exaure com a entrega definitiva dos troféus em conformidade com as especificacoes estabelecidas
neste Termo de Referéncia, sem prejuizo da responsabilidade da Contratada por vicios, defeitos, avarias,
desconformidades de fabricacdo ou inadequacdes de acabamento verificadas na forma prevista neste Termo de
Referéncia e na legislacao aplicavel.

3.4 - A solucdo serd implementada por meio de contratacdo direta por dispensa de licitacdo, com fundamento no artigo
75, inciso Il, da Lei Federal n°® 14.133/2021, por se tratar de hip6tese legalmente admitida para contratacées de pequeno
valor, observada compatibilidade do valor estimado da contratacdo com o limite legal aplicavel.

3.5 - Para a selecao da proposta mais vantajosa, sera adotado o critério de julgamento de menor preco, considerando o
valor global do item Unico, desde que a proposta vencedora atenda integralmente as especificacoes técnicas, qualitativas
e estéticas definidas neste Termo de Referéncia, inclusive quanto a fidelidade ao modelo de referéncia e a aprovacao da
amostra, quando exigida.

3.6 - A adocao da solucao mostra-se adequada porque atende integralmente a necessidade administrativa ja identificada,
permite a obtencdo do objeto exatamente nos padrdes institucionais exigidos pelo Crea-GO e viabiliza a selecao de
fornecedora apta a executar o objeto com uniformidade, qualidade, padronizacao visual e observancia dos prazos
definidos.
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3.7 - Trata-se de solucao simples, suficiente e proporcional a necessidade da Contratante, sem fracionamento indevido
do objeto e sem transferéncia de definicdes essenciais para momento posterior.

3.8-Nao foram identificadas condicdes ou requisitos que possam restringir indevidamente a competitividade do
procedimento. As especificacdes técnicas foram elaboradas de forma clara, precisa, objetiva e impessoal, de modo a
permitir a ampla participacao de interessados que atendam as exigéncias minimas de qualidade do objeto contratado.

4- DOS REQUISITOS DA CONTRATAGAO

4.1 - Consideradas a natureza, a finalidade e as caracteristicas do objeto, a presente contratacdo observara critérios de
sustentabilidade estritamente compativeis com a sua execucdo, sem imposicdo de exigéncias desnecessarias,
desproporcionais ou aptas a restringir indevidamente a competitividade.

4.1.1 - Em razao da natureza do objeto, consistente na confeccio de troféus para premiacao simbdlica e institucional,
ndo se mostra cabivel a imposicdo de requisitos ambientais complexos, certificacdes especificas ou obrigacoes
acessoérias sem pertinéncia direta com a execucdo contratual, por ndo se revelarem necessarias, adequadas ou
proporcionais a satisfacdo da necessidade administrativa.

4.1.2 - Aplicam-se, contudo, como requisitos de sustentabilidade compativeis com o objeto:

a) A adocao, pela Contratada, de praticas de reducao de desperdicio de matéria-prima, insumos e materiais
empregados na confeccao;

b) A destinacdo ambientalmente adequada de residuos gerados no processo produtivo, inclusive aparas, sobras
de embalagem e materiais descartados, em conformidade com a legislacao aplicavel;

¢) A utilizacdo de embalagens e materiais de acondicionamento em quantidade compativel com a protecdo
necessaria do objeto, vedado o emprego de excesso injustificado de materiais;

d) A observancia de procedéncia regular e licita dos materiais empregados na execucdo do objeto.

4.2 - Fica vedada a subcontratacio total ou parcial do objeto contratual, inclusive das etapas de fundicdo, acabamento,
montagem, gravacao, afixacdo da plaqueta e finalizacdo da peca, de modo a assegurar que a execucdo ocorra
diretamente pela Contratada, sob responsabilidade Unica e integral, garantindo uniformidade entre as unidades, controle
de qualidade, fidelidade ao modelo de referéncia e plena rastreabilidade da execucao.

4.2.1 - A vedacao se justifica pela baixa complexidade do objeto, pela reduzida dimensdo quantitativa da contratacdo
e pela necessidade de evitar intermediacdo indevida, fragmentacido de responsabilidades e comprometimento do
padrao estético final das pecas.

4.3 - Nao sera exigida garantia de execucdo contratual prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei Federal n°® 14.133/2021,
em razao do reduzido vulto econémico da contratacao, da baixa complexidade técnica do objeto, da entrega integral em
parcela Unica, da curta duracdo da execucao e da desnecessidade de onerar a contratacdo com custo adicional que nao
se revele proporcional ao risco contratual efetivamente existente.

4.3.1- A dispensa da garantia atende aos principios da razoabilidade, da proporcionalidade, da eficiéncia e da
economicidade, sem prejuizo da integral responsabilizacido da Contratada pela perfeita execucdo do objeto, pela
reposicao de unidades rejeitadas e pela reparacao de vicios, defeitos, avarias ou desconformidades.

4.4 - A vistoria técnica presencial ndo sera exigida como condicdo de participacdo no procedimento, por nio ser
imprescindivel ao pleno conhecimento do objeto, uma vez que as especificacdes técnicas, dimensbes, materiais,
imagens, desenhos e demais elementos descritivos constantes deste Termo de Referéncia sdo suficientes para a
formulacado da proposta e para a execucdo contratual.

4.4.1 - Sem prejuizo do disposto no item anterior, a visita técnica ao troféu modelo de referéncia fica expressamente
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autorizada em carater facultativo, mediante prévio agendamento junto a Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, nas
condicdes ja estabelecidas neste Termo de Referéncia, por se tratar de providéncia Gtil para confirmacao visual de
proporcoes, acabamento e detalhes estéticos da peca, especialmente para fins de apresentacdo da amostra.

4.4.2 - A auséncia de visita técnica ndo podera ser invocada pela Contratada, posteriormente, como justificativa para
descumprimento das especificaces, apresentacdo de amostra em desconformidade, divergéncia de acabamento,
erro de proporcao, inadequacao dimensional ou falha de execucao do objeto.

4.5 - Fica vedada a participacdo de empresas reunidas em consorcio.

4.5.1- A vedacdo a participacdo em consorcio justifica-se porque o objeto possui baixa complexidade técnica,
guantitativo reduzido, execucdo simples, prazo exiguo e mercado fornecedor amplamente acessivel a empresas
capazes de, isoladamente, executar integralmente a contratagao.

4.5.2 - A admissdo de consorcio, neste caso, ndo agregaria ganho técnico, econdmico ou operacional a contratacio e,
ao contrario, acarretaria aumento desnecessario da complexidade da gestdo contratual, maior dificuldade de
definicao e apuracdo de responsabilidades, risco de desuniformidade na execucao e potencial comprometimento da
padronizacao estética exigida entre as unidades.

4.5.3 - A vedacdo encontra respaldo no artigo 15 da Lei n® 14.133/2021, por estar devidamente justificada em face das
caracteristicas concretas do objeto e da auséncia de beneficio administrativo decorrente da formacdo de consoércio.

4.6 - Fica vedada a participacdo de cooperativas na presente contratacao.

4.6.1 - A vedacao justifica-se pelas caracteristicas concretas da execucdo pretendida, que demandam padronizacao
estética rigorosa entre todas as unidades, controle técnico centralizado e continuo sobre as etapas de confeccao,
montagem, acabamento, gravacdo, afixacdo de plaquetas, embalagem e entrega final, sob responsabilidade
operacional Unica e diretamente imputavel ao contratado.

4.6.2 - Considerando a necessidade de uniformidade absoluta entre as pecas, rastreabilidade integral da execucéo,
pronta correcao de desconformidades e responsabilizacdo imediata por vicios, defeitos, avarias ou divergéncias de
acabamento, entende-se inadequada, no caso concreto, a participacdo de cooperativas cuja dindmica interna de
execucdo em regime cooperado, compartilhado ou em rodizio possa dificultar a centralizacdo operacional e
individualizacao das responsabilidades contratuais.

4.6.3 - A vedacdo nao decorre de presuncdo abstrata acerca da natureza juridica das cooperativas, mas de juizo
motivado sobre exigéncias especificas deste objeto, notadamente a necessidade de execucao material homogénea,
uniforme e integralmente controlada, sem fragmentacdo da producao e sem risco de despadronizacdo estética entre
as unidades.

4.6.4 - A medida é adotada com fundamento na busca da adequada execucao contratual, da seguranca do resultado e
da preservacdo do padrao visual exigido, sem prejuizo da ampla competitividade, diante da existéncia de mercado
fornecedor composto por empresas aptas a executar integralmente o objeto de forma individual, enquanto, por
outro lado, n3o foi identificada a existéncia de mercado cooperativo relevante no segmento especifico de fabricacao
de troféus personalizados

4.7 - Sera exigida a apresentacdo de amostra do objeto pela proponente provisoriamente classificada em primeiro lugar,
como condicdo necessaria a verificacdo da aderéncia material e estética da solucdo ofertada as especificacoes deste
Termo de Referéncia, em especial quanto a fidelidade ao modelo de referéncia, acabamento, proporcdes, materiais,
base, plaqueta e qualidade global de execucao.

4.7.1- A exigéncia se justifica porque o objeto possui componente visual, artistico e dimensional relevante, cuja
conformidade nao pode ser aferida de modo suficiente apenas por descricdo escrita, fotografia, catalogo, declaracao
do fornecedor ou proposta comercial.
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4.7.2 - A amostra devera ser entregue na sede da Contratante, na Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, no prazo
maximo de 10 (dez) dias uteis, contados da convocacdo formal da proponente provisoriamente classificada em
primeiro lugar.

4.7.3 - A amostra devera corresponder a 1 (uma) unidade completa do troféu, com base, acabamento, proporcoes,
materiais e plaqueta devidamente afixada, observando integralmente as especificacdes técnicas constantes deste
Termo de Referéncia.

4.7.4 - Para fins de padronizacdo, a amostra devera observar o modelo destinado ao acervo do Crea-GO, inclusive
guanto a arte da plaqueta, nos termos ja definidos neste Termo de Referéncia.

4.7.5 - Nao serad admitida prorrogacdo do prazo para apresentacdo da amostra, salvo por motivo superveniente,
excepcional, formalmente comprovado e expressamente aceito pela Contratante, desde que a solicitacdo seja
apresentada antes do término do prazo originalmente fixado.

4.7.6- A nao entrega da amostra no prazo estabelecido, a apresentacdo incompleta ou a apresentacio em
desconformidade com as especificacoes deste Termo de Referéncia implicard a desclassificacdo da proposta da
proponente convocada.

4.7.7 - A avaliacdo da amostra serad realizada pela unidade técnica competente da Contratante, com apoio da
Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, com base nos seguintes critérios objetivos:

a) Resisténcia e durabilidade dos materiais utilizados;

b) Fidelidade as cores e ao tipo de pintura previstos;

¢) Qualidade na execucdo do modelo do Troféu Seriema;

d) Materiais e pintura utilizados na base;

e) Acabamento da afixacdo da plaqueta na base;

4.7.8 - O resultado da avaliacdo da amostra sera formalizado e divulgado pela unidade responsavel pela conducdo do
procedimento de contratacio.

4.7.9 - Se a amostra apresentada pela proponente provisoriamente classificada em primeiro lugar nao for aprovada,
serd convocada a proponente subsequente, observada a ordem de classificacdo, para apresentacdo de amostra,
repetindo-se o procedimento sucessivamente até que obtida amostra aprovada.

4.7.10 - A amostra apresentada podera ser manuseada pela equipe técnica responsavel pela andlise, inclusive para
verificacdo de estabilidade, acabamento, afixacdo e conformidade fisica, ndo gerando direito a ressarcimento por
desgastes ordinarios decorrentes da avaliacao.

4.7.11 - Apds a conclusdo definitiva do procedimento de contratacdo, a amostra ndo aprovada ou ndo aproveitada
podera ser retirada pela respectiva proponente no prazo de 5 (cinco) dias uteis, contado da comunicacdo do
resultado final, ap6s o qual a Contratante podera Ihe dar destinacdo adequada, sem 6nus.

4.8-A empresa vencedora deverd estar devidamente cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF ou apresentar a documentacdo comprobatéria de regularidade fiscal e trabalhista, em
conformidade com o artigo 68 da Lei Federal n°® 14.133/2021:

4.8.1 - Certidao Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniao;
4.8.2 - Certidao de Regularidade do FGTS;

4.8.3 - Certidao Negativa de Débitos Municipais;

4.8.4 - Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
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4.8.5 - Consulta ao Cadastro de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS);
4.8.6 - Consulta ao Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA);

4.8.7 - Consulta ao Cadastro de Inabilitados e Inidéneos do TCU.

5 - DO MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO

5.1- A execucdo do objeto compreendera, de forma integrada e indissociavel, a confeccdo, montagem, acabamento,
gravacdo, afixacdo das plaquetas, embalagem individual, acondicionamento, transporte e entrega final de 9 (nove)
unidades do Troféu Seriema, em estrita conformidade com as especificacdes técnicas, imagens, desenhos, dimensdes,
materiais, acabamento e demais exigéncias estabelecidas neste Termo de Referéncia e em seus anexos.

5.2 - A entrega do objeto devera ocorrer de forma integral, em remessa Unica, ap6s a assinatura do Contrato e mediante
emissdo de Ordem de Servico pela Area de Aquisicdes e Contratos da Contratante, no prazo de até 20 (vinte) dias
corridos, contados do recebimento formal da Ordem de Servico pela Contratada.

5.3 - 0 prazo de execucdo previsto no item anterior abrange todas as etapas necessarias ao adimplemento integral da
obrigacao, inclusive obtencdo de insumos, confeccdo da amostra, quando exigida, eventuais ajustes decorrentes da
analise técnica, producio definitiva das unidades, personalizacdo das plaquetas, embalagem, transporte e entrega final
do objeto.

5.4 - Os bens dever3o ser entregues na Area de Recursos Materiais e Patrimoniais da Contratante, situada na Rua 239, n°
561, Setor Universitario, Goiania-GO, CEP 74605-070, em dias Uteis, no horario de expediente administrativo da
Contratante, mediante agendamento prévio.

5.5 - A Contratada devera assegurar que os troféus sejam entregues em perfeitas condicbes de uso, apresentacao,
integridade fisica e acabamento, devidamente embalados, identificados e protegidos contra impactos, riscos,
deformacdes, manchas, umidade ou quaisquer danos decorrentes de manuseio, acondicionamento ou transporte.

5.6 - Caso a Contratada anteveja a impossibilidade de cumprir o prazo de entrega estabelecido, deverd comunicar
formalmente a ocorréncia a Contratante, com antecedéncia minima de 7 (sete) dias corridos do vencimento do prazo,
apresentando as razoes devidamente fundamentadas e os documentos comprobatérios pertinentes, para andlise
expressa da Administracao, ressalvadas as hipoteses supervenientes de caso fortuito ou forca maior, devidamente
comprovadas.

5.7 - Os bens entregues serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, pelo
responsavel pelo acompanhamento e fiscalizacdo do Contrato ou por servidor designado pela Contratante, para fins de
verificacdo posterior da conformidade do objeto com as especificacbes técnicas, estéticas, dimensionais, qualitativas e
demais exigéncias previstas neste Termo de Referéncia, na proposta aprovada e, quando exigida, na amostra aprovada,
nos termos do artigo 140 da Lei Federal n® 14.133/2021.

5.7.1- O recebimento provisério ndo importara aceitacio definitiva do objeto nem afastara o direito da Contratante
de rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues que venham a ser considerados em desconformidade apos a
verificacdo prevista no item anterior.

5.7.2 - Para fins da verificacdo de conformidade, os bens poderdo ser submetidos a andlise da unidade técnica
competente, com apoio da Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, a fim de aferir o atendimento integral as
especificacoes do objeto, inclusive quanto a modelo, proporcoes, acabamento, materiais, plaquetas, embalagem e
padrao visual das pecas.
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5.8 - O recebimento definitivo sera formalizado mediante termo préprio, lavrado ap6s a constatacdo de que o objeto foi
executado e entregue em plena conformidade com este Termo de Referéncia, com a proposta aprovada e com as
determinacdes da Contratante.

5.9 - Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando apresentados em desacordo com as especificacoes
constantes deste Termo de Referéncia, com a amostra aprovada, quando exigida, ou com a proposta aceita, devendo a
Contratada providenciar, as suas expensas, a substituicdo, correcdo ou refazimento das unidades rejeitadas no prazo
maximo de 7 (sete) dias corridos, contados do recebimento da notificacdo da Contratante, sem prejuizo da aplicacio das
penalidades cabiveis.

5.9.1 - Sera considerada hipotese de rejeicdo do objeto a ocorréncia de qualquer das seguintes desconformidades,
sem prejuizo de outras apuradas pela fiscalizacao:

a) Divergéncia de dimensdes, proporgdes ou conformacao da peca em relagdo ao modelo de referéncia;

b) Falhas de fundicdo, montagem ou acabamento;

¢) Riscos, manchas, rebarbas, empenamentos, desalinhamentos, folgas, descolamentos ou instabilidade da peca;

d) Inadequacdo da base, da plaqueta, da gravacao ou da afixacao;

e) Avarias decorrentes de acondicionamento, embalagem ou transporte;

f) Desconformidade visual entre as unidades entregues;

g) Qualquer inobservancia relevante das exigéncias técnicas, estéticas ou funcionais previstas no Termo de Referéncia.

5.10 - O recebimento provisoério ou definitivo ndo excluirad a responsabilidade da Contratada pela qualidade, integridade,
seguranca, durabilidade e perfeita execucido do objeto, nem por vicios, defeitos ou desconformidades posteriormente
constatados, ainda que somente verificados apos a formalizacdo do recebimento definitivo.

5.11 - Todas as despesas com producdo, insumos, mao de obra, acabamento, gravacao, embalagens, transporte, seguro,
carga, descarga, tributos, substituicbes e demais custos necessarios a execucdo integral do objeto correrdo
exclusivamente por conta da Contratada.

6 - DO MODELO DE GESTAO DE CONTRATO

6.1 - O Contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas, com este Termo de
Referéncia e com as normas da Lei Federal n° 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequéncias de sua
inexecucao total ou parcial.

6.2 - A execucdo do Contrato serd acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissdo formalmente designada pela
Contratante, nos termos do artigo 117 da Lei Federal n°® 14.133/2021, sem prejuizo da atuacdo dos 6rgios de controle
interno e externo.

6.2.1- O fiscal do Contrato anotard em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas a execucido do objeto,
determinando providéncias necessarias para a regularizacdo de faltas, defeitos, vicios, atrasos ou desconformidades
observadas.

6.2.2 - O fiscal do Contrato informara tempestivamente aos seus superiores as situacées que demandarem decisao ou
providéncia que extrapolem sua competéncia.

6.3 - A gestdo e a fiscalizacdo contratual abrangerdo, no que couber, o acompanhamento do prazo de execucao, da
apresentacdo e aprovacdo da amostra, da conformidade técnica e estética do objeto, das condicoes de embalagem,
transporte, entrega, recebimento provisério e definitivo, bem como da eventual necessidade de substituicdo, correcao
ou refazimento das unidades rejeitadas.

Rua 239, n° 561, Setor Universitario, Goiania-GO — CEP: 74.605-070
(62) 3221-6200
www.creago.org.br

PREVENGAD

A CORRUPGAD

B FAmTiciEANTE ]
"

25/44




% p 5
X 7
X Ak o
/Hyem"’: FEI]EP.'I\\I\\ m\‘%

SERVICO PUBLICO FEDERAL ]
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIAS
CREA-GO

6.4- A Contratada deverad indicar formalmente representante responsavel pelo acompanhamento da execucao
contratual e pelo atendimento as solicitacbes da Contratante, no prazo maximo de 2 (dois) dias uteis, contados da
assinatura do Contrato.

6.4.1 - A indicacdo de representante pela Contratada nio afastara nem reduzira sua responsabilidade direta e integral
pela execucao do objeto e pelo cumprimento de todas as obrigacdes contratuais.

6.5 - Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensdo do Contrato por ato formal da Administracdo, o
cronograma de execucdo serd readequado pelo tempo correspondente, mediante formalizacdo do ato cabivel, sem
alteracdo automatica do valor contratual.

6.6 - As comunicacoes entre a Contratante e a Contratada serdo realizadas preferencialmente por escrito, inclusive por
meio eletrénico que permita comprovacao do envio e do recebimento.

6.7 - O gestor ou fiscal do Contrato podera convocar representante da Contratada para prestar esclarecimentos, sanar
inconsisténcias, adotar providéncias corretivas ou acompanhar diligéncias relacionadas a execucio do objeto, devendo
as determinacoes expedidas ser atendidas nos prazos fixados pela Contratante.

6.8 - Antes do pagamento, a Contratante verificard a manutencio das condicdes de habilitacdo e de regularidade fiscal,
social e trabalhista exigidas na contratacdo, podendo exigir da Contratada a apresentacdo de documentos atualizados
sempre que nao for possivel a verificacdo automatica ou quando houver fundada davida sobre sua regularidade.

6.9 - Constatada irregularidade na execucio do objeto ou no cumprimento de obrigacdo contratual, a Contratada sera
notificada para sanar a pendéncia no prazo fixado pela Contratante, sem prejuizo da aplicacdo das sancdes cabiveis,
guando for o caso.

6.10 - A fiscalizacao exercida pela Contratante ndo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pela perfeita
execucao do objeto, inclusive quanto a qualidade, integridade, conformidade, seguranca, durabilidade e adequacao dos
troféus entregues.

7 - DOS CRITERIOS DE MEDIGAO E PAGAMENTO

7.1 - O objeto sera recebido provisoriamente no ato da entrega, de forma sumaria, pelo responsavel pela fiscalizacao do
Contrato, para verificacao inicial do quantitativo entregue, da integridade aparente das embalagens e da existéncia de
avarias imediatamente perceptiveis.

7.1.1- Apods o recebimento provisorio, a Contratante realizara inspecdo minuciosa do objeto entregue, por meio da
unidade técnica competente, com apoio da Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, para verificar a adequac¢ado dos
troféus as especificacdes técnicas, estéticas, dimensionais e qualitativas estabelecidas neste Termo de Referéncia,
bem como identificar eventuais correcoes, substituicdes ou refazimentos necessarios.

7.1.2 - Para fins de recebimento provisério e posterior recebimento definitivo, o fiscal do Contrato registrara as
ocorréncias verificadas na execucao do objeto e encaminhara a autoridade competente as informacdes necessarias a
adocdo das providéncias cabiveis.

7.2 - A Contratada devera reparar, corrigir, refazer ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, os bens em que
se verificarem vicios, defeitos, avarias ou desconformidades, ficando suspenso o ateste para pagamento enquanto
existirem pendéncias relativas ao objeto entregue.

7.2.1 - O recebimento provisério ficara condicionado, quando aplicavel, a verificacdo da conformidade do objeto com
a amostra aprovada, com as especificacdes técnicas constantes do Termo de Referéncia e com a proposta aceita.

7.2.2 - No prazo de recebimento provisério, o fiscal ou a equipe de fiscalizacdo elaborara relatério circunstanciado
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sobre a execucdo do Contrato.

7.2.3-Se o(a) fiscal for um Unico servidor, o relatério circunstanciado deverd conter andlise detalhada sobre a
execucao técnica e administrativa do objeto, com encaminhamento ao gestor do Contrato.

7.3-0s bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando apresentados em desconformidade com as
especificacdes contratuais, devendo ser refeitos, corrigidos ou substituidos pela Contratada no prazo de até 5 (cinco) dias
corridos, contados da notificacdo, as suas expensas.

7.4 - A afericdo da execucdo do objeto ocorrerd com base na conformidade integral do fornecimento, nao se aplicando
Instrumento de Medicdo de Resultados (IMR), redimensionamento de pagamento por desempenho, periodo de
faturamento ou critérios tipicos de servigos continuados.

7.5 - O recebimento definitivo ocorrerd no prazo de até 5 (cinco) dias corridos contados do recebimento provisorio,
mediante termo de recebimento definitivo lavrado por servidor ou comissdao formalmente designada, apds analise
técnica e documental.

7.5.1- O recebimento definitivo dependera da analise dos relatérios da fiscalizacdo e da regularizacdo de eventuais
pendéncias.

7.5.2 - Sera emitido termo circunstanciado de recebimento definitivo, com base nos documentos apresentados.

7.5.3 - A Contratada sera comunicada para emissdo da nota fiscal/fatura apés o recebimento definitivo.

7.6 - O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade da Contratada pela solidez, seguranca,
qualidade e perfeita execucao do objeto.

7.7 - A emissao da nota fiscal/fatura sera precedida do recebimento definitivo.

7.8 - Nao havera glosa parcial por medicdo de desempenho, devendo a nota fiscal/fatura corresponder ao valor do
objeto efetivamente recebido de forma definitiva, ressalvada a hipétese de recebimento parcial expressamente
formalizado pela Contratante.

7.9 - Antes da autorizacao de pagamento, a Contratante devera verificar a apresentacao, pela Contratada, dos seguintes
documentos atualizados:

7.9.1 - Nota Fiscal/Fatura emitida com todos os elementos exigidos;
7.9.2 - Certidao Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido (CND);
7.9.3 - Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
7.9.4 - Certid3o Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
7.9.5 - Consulta aos cadastros de empresas inidoneas e punidas, quando aplicavel.
7.10 - O setor competente devera verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada contém:
7.10.1 - Data de emissao;
7.10.2 - Dados do Contrato e do 6rgao contratante;
7.10.3 - Descricao do objeto fornecido;
7.10.4 - Valor exato a pagar;

7.10.5 - Destaque das retencoes tributarias cabiveis.
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7.11-Erros na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura ou outras irregularidades suspenderdo o pagamento até a
regularizacdo, sem 6nus para a Contratante.

7.12 - Antes da emissdo da nota de empenho e a cada pagamento, a Administracdo devera:
7.12.1 - Verificar a manutencao das condicoes de habilitacao;
7.12.2 - Identificar restricdes que impecam a contratacao.

7.13 - Constatada situacdo de irregularidade fiscal, previdenciaria ou trabalhista da Contratada, a Contratante procedera
a sua notificacio formal, concedendo prazo de 5 (cinco) dias Uteis, prorrogavel uma Unica vez por igual periodo, para que
promova regularizacdo da situacdo ou apresente defesa escrita.

7.13.1 - Persistindo a irregularidade ou sendo julgada improcedente a defesa apresentada, a Contratante comunicara
formalmente inadimpléncia aos 6rgaos competentes para a adocao das providéncias cabiveis.

7.14 - Sem prejuizo das comunicacées necessarias, a Contratante podera adotar medidas administrativas para a rescisdo
do Contrato, garantida a Contratada a ampla defesa e o contraditério.

7.15 - Caso o objeto tenha sido recebido definitivamente e ndo haja pendéncia material relativa a execucao contratual, o
pagamento seguird seu curso regular, sem prejuizo da adocdo das medidas administrativas cabiveis em relacao a
eventuais irregularidades supervenientes.

7.16 - No pagamento, serdo efetuadas as retencoes tributarias previstas na legislacao.
7.17 - A Contratante retera na fonte tributos previstos, independentemente dos percentuais informados na proposta.

7.18 - A Contratada optante pelo Simples Nacional, comprovado documentalmente, sera isenta da retencao dos tributos
abrangidos pelo regime, conforme Lei Complementar n® 123/2006.

7.19 - Os prazos para liquidacao e pagamento serdo limitados a:

7.19.1 - Até 15 (quinze) dias uteis para liquidacao, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura;

7.19.2 - Até 15 (quinze) dias tteis para pagamento, contados da liquidacdo da despesa.

8 - DA ADEQUACAO ORCAMENTARIA

8.1- As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta dos recursos especificos consignados no
Orcamento do Crea-GO, para o exercicio 2026, na dotacao orcamentaria n° 6.2.2.1.1.01.04.09.054.001 - Servicos para
Realizacdo Organizacao de Eventos - Prémio Crea Meio Ambiente.

9 - DAS DISPOSICOES FINAIS

9.1 - Este Termo de Referéncia foi elaborado pela Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, na pessoa dos servidores
Matheus de Moraes e Silva e Abadilene Marques de Oliveira, em conformidade com a legislacdo especifica e com a
necessidade da Administracdo, e aprovado pela autoridade competente, Engenheiro Lamartine Moreira Junior, conforme
disposto nos autos do processo e na Lei n°® 14.133/2021.

Goiania, 2 de junho de 2026.
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

DISPENSA ELETRONICA n° 41/2026

NOME/RAZAO SOCIAL:

ENDERECO C/ CEP:

MUNICIPIO: ESTADO:

CNPJ: TELEFONE:

E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO/FUNCAO:

DISCRIMINACAO

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta para confeccdo e fornecimento de 9 (nove) unidades do Troféu
Seriema, confeccionadas em bronze fundido, com acabamento polido dourado e base em MDF revestida de férmica
preta brilhante, destinadas a entrega do “Troféu Seriema - 24° Prémio Crea de Meio Ambiente”, conforme condicdes,
especificacoes e exigéncias estabelecidas no Termo de Referéncia e seus anexos.

Valor proposto (R$)

!te‘m Especificacao Unidade Quantidade
UIIED Unitario Total

Troféu em bronze fundido, acabamento polido
dourado e base em MDF revestida de férmica preta
brilhante, com plaqueta em chapa de latdo com
gravagao em baixo-relevo nas dimensdes de 11 cm
1 de largura por 3,5 cm de altura, e altura total da peca UN. 9
de 37 cm. A arte da plaqueta sera fornecida pela
Coordenadoria de Cerimonial e Eventos da
Contratante. A base devera medir 12 cm de largura
por 12 cm de comprimento e 5 cm de altura.

Declaramos que, em nossos precos, estdo incluidos todos os custos diretos e indiretos necessarios ao cumprimento
integral do objeto, inclusive despesas com materiais, equipamentos, transporte, frete, seguro, embalagem, tributos,
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, mdao de obra especializada ou nao,
ferramentas, despesas acessorias e quaisquer outras que incidam sobre a contratacdo, sem que nos caiba, em qualquer
caso, direito regressivo em relacdo ao Crea-GO.

Declaramos, para os devidos fins e efeitos de direito, e sob as penalidades cabiveis, que inexiste fato superveniente
impeditivo de nossa habilitacdo para participar do presente certame, comprometendo-nos a comunicar a Administracdo
Publica qualquer ocorréncia posterior que possa afetar essa condicdo.

Declaramos, expressamente, que nos sujeitamos as normas do presente Aviso de Contratacdo Direta, do Termo de
Referéncia e de seus anexos, bem como a Lei n® 14.133/2021 e demais normas aplicaveis.
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Declaramos, ainda, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a contratacdo em causa e plena
concordancia com as condicdes estabelecidas no instrumento convocatorio.

Validade da proposta: ___dias.

Nome:

Cargo:
Assinatura:
Carimbo CNPJ:

Assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa.
(Quando néo for sécio/diretor figurante dos estatutos sociais,
apresentar respectiva procuracdo)
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ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
DISPENSA ELETRONICA N° 41/2026

Contrato DE AQUISICAO POR ENCOMENDA DE
BEM COMUM QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE
GOIAS - CREA-GO E A EMPRESA X)OOOXMXXXXXXXX

1 - DAS PARTES

Contratante: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goias - Crea-GO, Autarquia Pablica Federal, Art. 80 da
Lei 5.194/66, inscrito no CNPJ sob o n° 01.619.022/0001-05, estabelecido a Rua 239, n° 561, Setor Universitario, Goiania-
GO, CEP n° 74.605-070, neste ato representado por seu Presidente, Engenheiro Lamartine Moreira Junior, brasileiro,
casado, registro profissional no CREA n° 7797/D-GO, CPF n°® XX3.195.7XX-XX, RG n°® 1967XXX - SSP-GO, residente e
domiciliado nesta capital, doravante denominado Contratante.

Contratada:

2 - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1- O presente Contrato decorre da Contratacao Direta por Dispensa de Licitacdo n°® 009/2026, realizada em 13 de julho
de 2026, na forma do Artigo 75, inciso Il da Lei 14.133/2021, datadode __ /__ / , tudo constante do processo n°
51060/2026, parte integrante do presente Contrato, regendo-o no que for omisso.

3-DO OBJETO

3.1- A presente contratacdo tem por objeto a confeccdo e o fornecimento, pela Contratada, de troféus destinados a
entrega do “Troféu Seriema - 24° Prémio Crea de Meio Ambiente”, conforme condicdes, especificacdes e exigéncias
estabelecidas no Termo de Referéncia e anexos.

3.2 - Deverao ser confeccionadas, no total, 9 (nove) unidades do Troféu Seriema, sendo:

3.2.1- 1 (uma) unidade para cada trabalho premiado nas 7 (sete) modalidades;
3.2.2- 1 (uma) unidade para mencao honrosa;
3.2.3- 1 (uma) unidade para acervo do Crea-GO.

3.3 - Definicao do objeto:
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Item Valor estimado (R$)

.. Especificacao Unidade Quantidade
e Unitario Total

Troféu em bronze fundido, acabamento polido
dourado e base em MDF revestida de formica preta
brilhante, com plaqueta em chapa de latdo com
gravacao em baixo-relevo nas dimensoes de 11 cm
1 de largura por 3,5 cm de altura, e altura total da peca UN. 9
de 37 cm. A arte da plaqueta sera fornecida pela
Coordenadoria de Cerimonial e Eventos da
Contratante. A base devera medir 12 cm de largura
por 12 cm de comprimento e 5 cm de altura.

3.3.1- As 9 (nove) unidades deverao ser confeccionadas com identidade visual, padronizacdo estética, uniformidade
de materiais, acabamento, proporcoes, dimensdes e qualidade executiva, admitindo-se variacao exclusivamente no
conteldo da plaqueta, conforme a destinacao de cada unidade e a arte fornecida pela Coordenadoria de Cerimonial e
Eventos da Contratante.

4 - DA VIGENCIA E PRORROGAGAO

4.1- 0O prazo de vigéncia do Contrato serd de 6 (seis) meses, contados de sua assinatura, conforme artigo 105 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.2 - O valor total da contratacao é de R$ .......... (cene).

4.3 - Vinculam esta contratacdo, independentemente de transcricdo:
4.3.1 - O Termo de Referéncia;
4.3.2 - Todo o teor do Processo Administrativo da Contratante de n° 51060/2026;
4.3.3 - A Autorizacao de Contratacdo Direta e o Aviso de Dispensa Eletronica;
4.3.4 - A Proposta do contratado;

4.3.5 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

5 - DOS MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS

5.1- A execucdo do objeto compreendera, de forma integrada e indissociavel, a confeccdo, montagem, acabamento,
gravacdo, afixacdo das plaquetas, embalagem individual, acondicionamento, transporte e entrega final de 9 (nove)
unidades do Troféu Seriema, em estrita conformidade com as especificacdes técnicas, imagens, desenhos, dimensdes,
materiais, acabamento e demais exigéncias estabelecidas no Termo de Referéncia e em seus anexos.

5.2 - A entrega do objeto devera ocorrer de forma integral, em remessa Unica, apos a assinatura do Contrato e mediante
emissdo de Ordem de Servico pela Area de Aquisicdes e Contratos da Contratante, no prazo de até 20 (vinte) dias
corridos, contados do recebimento formal da Ordem de Servico pela Contratada.

5.3- 0 prazo de execucdo previsto no item anterior abrange todas as etapas necessarias ao adimplemento integral da
obrigacao, inclusive obtencao de insumos, confeccdo da amostra, quando exigida, eventuais ajustes decorrentes da analise
técnica, producio definitiva das unidades, personalizacio das plaquetas, embalagem, transporte e entrega final do objeto.
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5.4 - Os bens deverio ser entregues na Area de Recursos Materiais e Patrimoniais da Contratante, situada na Rua 239, n°
561, Setor Universitario, Goiania-GO, CEP 74605-070, em dias Uteis, no horario de expediente administrativo da
Contratante, mediante agendamento prévio.

5.5 - A Contratada devera assegurar que os troféus sejam entregues em perfeitas condicbes de uso, apresentacao,
integridade fisica e acabamento, devidamente embalados, identificados e protegidos contra impactos, riscos,
deformacdes, manchas, umidade ou quaisquer danos decorrentes de manuseio, acondicionamento ou transporte.

5.6 - Caso a Contratada anteveja a impossibilidade de cumprir o prazo de entrega estabelecido, deverd comunicar
formalmente a ocorréncia a Contratante, com antecedéncia minima de 7 (sete) dias corridos do vencimento do prazo,
apresentando as razoes devidamente fundamentadas e os documentos comprobatérios pertinentes, para analise expressa
da Administracao, ressalvadas as hipéteses supervenientes de caso fortuito ou forca maior, devidamente comprovadas.

5.7 - Os bens entregues serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, pelo
responsavel pelo acompanhamento e fiscalizacdo do Contrato ou por servidor designado pela Contratante, para fins de
verificacdo posterior da conformidade do objeto com as especificacdes técnicas, estéticas, dimensionais, qualitativas e
demais exigéncias previstas no Termo de Referéncia, na proposta aprovada e, quando exigida, na amostra aprovada, nos
termos do artigo 140 da Lei Federal n® 14.133/2021.

5.7.1- O recebimento provisério ndo importara aceitacdo definitiva do objeto nem afastara o direito da Contratante
de rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues que venham a ser considerados em desconformidade apds a
verificacdo prevista no item anterior.

5.7.2 - Para fins da verificacdo de conformidade, os bens poderdo ser submetidos a andlise da unidade técnica
competente, com apoio da Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, a fim de aferir o atendimento integral as
especificacdes do objeto, inclusive quanto a modelo, proporcoes, acabamento, materiais, plaquetas, embalagem e
padrao visual das pecas.

5.8 - O recebimento definitivo sera formalizado mediante termo préprio, lavrado ap6s a constatacdo de que o objeto foi
executado e entregue em plena conformidade com o Termo de Referéncia, com a proposta aprovada e com as
determinacgdes da Contratante.

5.9 - Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando apresentados em desacordo com as especificacoes
constantes do Termo de Referéncia, com a amostra aprovada, quando exigida, ou com a proposta aceita, devendo a
Contratada providenciar, as suas expensas, a substituicdo, correcdo ou refazimento das unidades rejeitadas no prazo
maximo de 7 (sete) dias corridos, contados do recebimento da notificacdo da Contratante, sem prejuizo da aplicacio das
penalidades cabiveis.

5.9.1 - Sera considerada hipotese de rejeicdo do objeto a ocorréncia de qualquer das seguintes desconformidades,
sem prejuizo de outras apuradas pela fiscalizacio:

a) Divergéncia de dimensodes, proporcdes ou conformacdo da peca em relacdo ao modelo de referéncia;

b) Falhas de fundi¢do, montagem ou acabamento;

¢) Riscos, manchas, rebarbas, empenamentos, desalinhamentos, folgas, descolamentos ou instabilidade da peca;
d) Inadequacao da base, da plaqueta, da gravacio ou da afixacao;

e) Avarias decorrentes de acondicionamento, embalagem ou transporte;

f) Desconformidade visual entre as unidades entregues;

g) Qualquer inobservancia relevante das exigéncias técnicas, estéticas ou funcionais previstas no Termo de Referéncia.
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5.10 - O recebimento provisério ou definitivo ndo excluirad a responsabilidade da Contratada pela qualidade, integridade,
seguranca, durabilidade e perfeita execucdo do objeto, nem por vicios, defeitos ou desconformidades posteriormente
constatados, ainda que somente verificados ap6s a formalizacdo do recebimento definitivo.

5.11 - Todas as despesas com producdo, insumos, mao de obra, acabamento, gravacdo, embalagens, transporte, seguro,
carga, descarga, tributos, substituicbes e demais custos necessadrios a execucdo integral do objeto correrdo
exclusivamente por conta da Contratada.

5.12 - O Contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas, com o Termo de
Referéncia e com as normas da Lei Federal n° 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequéncias de sua
inexecucao total ou parcial.

5.13 - A execucdo do Contrato serd acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissdao formalmente designada pela
Contratante, nos termos do artigo 117 da Lei Federal n® 14.133/2021, sem prejuizo da atuacao dos 6rgaos de controle
interno e externo.

5.13.1- O fiscal do Contrato anotard em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas a execucao do objeto,
determinando providéncias necessarias para a regularizacao de faltas, defeitos, vicios, atrasos ou desconformidades
observadas.

5.13.2 - O fiscal do Contrato informara tempestivamente aos seus superiores as situacoes que demandarem decisao
ou providéncia que extrapolem sua competéncia.

5.14 - A gestao e a fiscalizacdo contratual abrangerdo, no que couber, o acompanhamento do prazo de execucao, da
apresentacdo e aprovacdo da amostra, da conformidade técnica e estética do objeto, das condicdes de embalagem,
transporte, entrega, recebimento provisoério e definitivo, bem como da eventual necessidade de substituicido, correcdo
ou refazimento das unidades rejeitadas.

5.15-A Contratada deverad indicar formalmente representante responsavel pelo acompanhamento da execucao
contratual e pelo atendimento as solicitacbes da Contratante, no prazo maximo de 2 (dois) dias uteis, contados da
assinatura do Contrato.

5.15.1- A indicacdo de representante pela Contratada nao afastard nem reduzird sua responsabilidade direta e
integral pela execucado do objeto e pelo cumprimento de todas as obrigacdes contratuais.

5.16 - Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensdo do Contrato por ato formal da Administracio, o
cronograma de execucao serd readequado pelo tempo correspondente, mediante formalizacdo do ato cabivel, sem
alteracdo automatica do valor contratual.

5.17 - As comunicacdes entre a Contratante e a Contratada serdo realizadas preferencialmente por escrito, inclusive por
meio eletrénico que permita comprovacao do envio e do recebimento.

5.18 - O gestor ou fiscal do Contrato podera convocar representante da Contratada para prestar esclarecimentos, sanar
inconsisténcias, adotar providéncias corretivas ou acompanhar diligéncias relacionadas a execucdo do objeto, devendo
as determinacoes expedidas ser atendidas nos prazos fixados pela Contratante.

5.19 - Antes do pagamento, a Contratante verificara a manutencdo das condicdes de habilitacdo e de regularidade fiscal,
social e trabalhista exigidas na contratacdo, podendo exigir da Contratada a apresentacdo de documentos atualizados
sempre que nao for possivel a verificacdo automatica ou quando houver fundada davida sobre sua regularidade.

5.20 - Constatada irregularidade na execucao do objeto ou no cumprimento de obrigacdo contratual, a Contratada sera
notificada para sanar a pendéncia no prazo fixado pela Contratante, sem prejuizo da aplicacdo das sancbes cabiveis,
qguando for o caso.
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5.21- A fiscalizacido exercida pela Contratante ndo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pela perfeita
execucao do objeto, inclusive quanto a qualidade, integridade, conformidade, seguranca, durabilidade e adequacao dos
troféus entregues.

6 - DA SUBCONTRATACAO

6.1 - Fica vedada a subcontratacéo total ou parcial do objeto contratual, inclusive das etapas de fundicdo, acabamento,
montagem, gravacao, afixacdo da plaqueta e finalizacdo da peca, de modo a assegurar que a execucdo ocorra
diretamente pela Contratada, sob responsabilidade Unica e integral, garantindo uniformidade entre as unidades, controle
de qualidade, fidelidade ao modelo de referéncia e plena rastreabilidade da execucao.

6.1.1 - A vedacao se justifica pela baixa complexidade do objeto, pela reduzida dimensdo quantitativa da contratacdo
e pela necessidade de evitar intermediacdo indevida, fragmentacido de responsabilidades e comprometimento do
padrao estético final das pecas.

7 - DO PAGAMENTO
7.1- O valor total da contratacdo é de R$ .......... (.. 25

7.1.1 - No valor acima estao incluidas todas as despesas diretas e indiretas incidentes sobre a execucdo do servico de
confeccado dos troféus, incluindo tributos, transporte, embalagem, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras
necessarias ao cumprimento integral do objeto.

7.2-0 pagamento serd realizado em parcela Unica, apés o recebimento definitivo dos troféus, condicionado ao
cumprimento integral das exigéncias contratuais e observadas as condicdes abaixo.

7.3 - O objeto sera recebido provisoriamente no ato da entrega, de forma sumaria, pelo responsavel pela fiscalizacdo do
Contrato, para verificacdo inicial do quantitativo entregue, da integridade aparente das embalagens e da existéncia de
avarias imediatamente perceptiveis.

7.3.1- Apds o recebimento provisoério, a Contratante realizara inspecdo minuciosa do objeto entregue, por meio da
unidade técnica competente, com apoio da Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, para verificar a adequacdo dos
troféus as especificacdes técnicas, estéticas, dimensionais e qualitativas estabelecidas no Termo de Referéncia, bem
como identificar eventuais correcoes, substituicoes ou refazimentos necessarios.

7.3.2 - Para fins de recebimento provisorio e posterior recebimento definitivo, o fiscal do Contrato registrara as
ocorréncias verificadas na execucao do objeto e encaminhara a autoridade competente as informacdes necessarias a
adocdo das providéncias cabiveis.

7.4 - A Contratada devera reparar, corrigir, refazer ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, os bens em que
se verificarem vicios, defeitos, avarias ou desconformidades, ficando suspenso o ateste para pagamento enquanto
existirem pendéncias relativas ao objeto entregue.

7.4.1 - O recebimento provisério ficara condicionado, quando aplicavel, a verificacdo da conformidade do objeto com
a amostra aprovada, com as especificaces técnicas constantes do Termo de Referéncia e com a proposta aceita.

7.4.2 - No prazo de recebimento provisério, o fiscal ou a equipe de fiscalizacdo elaborara relatério circunstanciado
sobre a execucdo do Contrato.

7.4.3-Se o(a) fiscal for um Unico servidor, o relatério circunstanciado deverd conter andlise detalhada sobre a
execucao técnica e administrativa do objeto, com encaminhamento ao gestor do Contrato.
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7.5-0s bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando apresentados em desconformidade com as
especificacdes contratuais, devendo ser refeitos, corrigidos ou substituidos pela Contratada no prazo de até 5 (cinco) dias
corridos, contados da notificacdo, as suas expensas.

7.6 - A afericdo da execucdo do objeto ocorrerd com base na conformidade integral do fornecimento, no se aplicando
Instrumento de Medicdo de Resultados (IMR), redimensionamento de pagamento por desempenho, periodo de
faturamento ou critérios tipicos de servicos continuados.

7.7 - O recebimento definitivo ocorrerd no prazo de até 5 (cinco) dias corridos contados do recebimento provisorio,
mediante termo de recebimento definitivo lavrado por servidor ou comissdo formalmente designada, apds analise
técnica e documental.

7.7.1- O recebimento definitivo dependera da analise dos relatérios da fiscalizacdo e da regularizacdo de eventuais
pendéncias.

7.7.2 - Sera emitido termo circunstanciado de recebimento definitivo, com base nos documentos apresentados.
7.7.3 - A Contratada sera comunicada para emissdo da nota fiscal/fatura apds o recebimento definitivo.

7.8 - O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade da Contratada pela solidez, seguranca,
qualidade e perfeita execucao do objeto.

7.9 - A emissao da nota fiscal/fatura sera precedida do recebimento definitivo.

7.10 - Nao havera glosa parcial por medicado de desempenho, devendo a nota fiscal/fatura corresponder ao valor do
objeto efetivamente recebido de forma definitiva, ressalvada a hipétese de recebimento parcial expressamente
formalizado pela Contratante.

7.11 - Antes da autorizacdo de pagamento, a Contratante devera verificar a apresentacao, pela Contratada, dos seguintes
documentos atualizados:

7.11.1 - Nota Fiscal/Fatura emitida com todos os elementos exigidos;
7.11.2 - Certidio Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido (CND);
7.11.3 - Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
7.11.4 - Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
7.11.5 - Consulta aos cadastros de empresas inidoneas e punidas, quando aplicavel.
7.12 - O setor competente devera verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada contém:
7.12.1 - Data de emissao;
7.12.2 - Dados do Contrato e do érgao contratante;
7.12.3 - Descricao do objeto fornecido;
7.12.4 - Valor exato a pagar;

7.12.5 - Destaque das retencoes tributarias cabiveis.

Rua 239, n° 561, Setor Universitario, Goiania-GO — CEP: 74.605-070
(62) 3221-6200
www.creago.org.br

PREVENGAD

A CORRUPGAD

B FAmTiciEANTE ]
"

36/44




J o

7

X oS

< Iy $
W, AR

<
> 031,?.;,..&;]
/Hyem"’: FEI]EP.'I\\I

SERVICO PUBLICO FEDERAL ]
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIAS
CREA-GO

7.13-Erros na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura ou outras irregularidades suspenderdo o pagamento até a
regularizacdo, sem 6nus para a Contratante.

7.14 - Antes da emissdo da nota de empenho e a cada pagamento, a Administracdo devera:
7.14.1 - Verificar a manutencao das condicoes de habilitacio;
7.14.2 - Identificar restricdes que impecam a contratacao.

7.15 - Constatada situacdo de irregularidade fiscal, previdenciaria ou trabalhista da Contratada, a Contratante procedera
3 sua notificacio formal, concedendo prazo de 5 (cinco) dias uteis, prorrogavel uma Unica vez por igual periodo, para que
promova regularizacdo da situacdo ou apresente defesa escrita.

7.15.1 - Persistindo a irregularidade ou sendo julgada improcedente a defesa apresentada, a Contratante comunicara
formalmente inadimpléncia aos 6rgaos competentes para a adocao das providéncias cabiveis.

7.16 - Sem prejuizo das comunicacées necessarias, a Contratante podera adotar medidas administrativas para a rescisdo
do Contrato, garantida a Contratada a ampla defesa e o contraditério.

7.17 - Caso o objeto tenha sido recebido definitivamente e ndo haja pendéncia material relativa a execucao contratual, o
pagamento seguird seu curso regular, sem prejuizo da adocdo das medidas administrativas cabiveis em relacao a
eventuais irregularidades supervenientes.

7.18 - No pagamento, serdo efetuadas as retencoes tributarias previstas na legislacao.
7.19 - A Contratante retera na fonte tributos previstos, independentemente dos percentuais informados na proposta.

7.20 - A Contratada optante pelo Simples Nacional, comprovado documentalmente, sera isenta da retencao dos tributos
abrangidos pelo regime, conforme Lei Complementar n® 123/2006.

7.21 - Os prazos para liquidacao e pagamento serao limitados a:
7.21.1 - Até 15 (quinze) dias uteis para liquidacao, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura;

7.21.2 - Até 15 (quinze) dias Gteis para pagamento, contados da liquidacdo da despesa.

8 - DO REAJUSTE CONTRATUAL

8.1 - Nao havera reajuste dos precos contratados, em razdo de a presente contratacdo se exaurir em prazo inferior a 1
(um) ano.

8.2 - Os precos pactuados permanecerao fixos e irreajustaveis durante toda a execucio contratual.

9 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pela Contratada, de acordo com o Contrato, este Termo de
Referéncia e seus anexos.

9.2 - Receber o objeto no prazo e nas condicoes estabelecidas neste Termo de Referéncia e no Contrato.

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos, avarias, imperfeicbes ou incorrecoes verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituido, reparado, corrigido ou refeito, no todo ou em parte, as suas expensas.
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9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execucdo do Contrato e o cumprimento das obrigacoes pela Contratada, por meio de
servidor ou comissao formalmente designada, em conformidade com o artigo 117 da Lei Federal n® 14.133/2021.

9.5 - Designar formalmente o fiscal do Contrato para a efetiva fiscalizacdo da execucio contratual, nos termos do artigo
117, §1°, da Lei Federal n°® 14.133/2021.

9.6 - Prestar a Contratada as informacdes, os esclarecimentos e o acesso aos elementos de referéncia necessarios a
perfeita execucdo do objeto, inclusive quanto as artes das plaquetas, modelos, orientacdes de personalizacdo e demais
definicoes técnicas cuja disponibilizacio caiba a Contratante.

9.7 - Receber a amostra apresentada pela proponente convocada e submeté-la a andlise da unidade técnica competente,
com apoio da Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, nos termos deste Termo de Referéncia.

9.8 - Recusar, motivadamente, a amostra ou os bens entregues que estejam em desacordo com as especificacoes
técnicas, estéticas, dimensionais, qualitativas ou de acabamento previstas neste Termo de Referéncia, na amostra
aprovada, quando exigida, ou na proposta aceita.

9.9 - Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao objeto fornecido, no prazo, na forma e nas
condicbes estabelecidas neste Termo de Referéncia e no Contrato, observadas a regularidade fiscal e trabalhista e a
legislacao aplicavel.

9.10 - Aplicar sancdes motivadas a Contratada em caso de inexecucao total ou parcial do Contrato, em conformidade
com os artigos 156 e seguintes da Lei Federal n°® 14.133/2021.

9.11- Emitir decisdo fundamentada sobre as solicitacbes e reclamacoes relacionadas a execuciao do Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a
boa execucao contratual.

9.12 - Atestar a nota fiscal/fatura emitida pela Contratada, ou devolvé-la, devidamente justificada, em caso de desacordo
com as condicoes pactuadas, promovendo o devido encaminhamento para pagamento apds o cumprimento de todas as
exigéncias contratuais.

9.13 - Comunicar aos setores competentes e, quando cabivel, aos 6rgdos de controle, as irregularidades verificadas na
execucao contratual, para adocao das providéncias pertinentes.

9.14 - N3o se responsabilizar por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados a execucao contratual, nem por danos causados a terceiros em decorréncia de atos da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

10 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

10.1 - Cumprir todas as obrigacoes constantes do Termo de Referéncia, do Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da perfeita execucao do objeto.

10.2 - Executar integralmente o objeto em estrita conformidade com as especificacdes técnicas, imagens, desenhos,
dimensoes, materiais, padrao estético, acabamento, modelo de referéncia, arte das plaquetas, condicdes de embalagem,
transporte e demais exigéncias estabelecidas neste Termo de Referéncia.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vicios, defeitos e danos decorrentes da execucdo do objeto, de acordo com o Cédigo de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado a Contratante ou a terceiros,
nao se eximindo dessa responsabilidade em razao da fiscalizacao exercida pela Contratante.
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10.4 - Reparar, corrigir, substituir, refazer ou reconstruir, as suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado pela
Contratante, os bens em que se verificarem vicios, defeitos, avarias, imperfeicdes ou incorrecdes resultantes da execucdo
ou dos materiais empregados.

10.5 - Atender prontamente as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou por autoridade
superior, prestando todos os esclarecimentos e informacdes solicitados.

10.6 - Comunicar formalmente & Contratante, com antecedéncia minima de 7 (sete) dias corridos do vencimento do
prazo de entrega, razées que possam impossibilitar o cumprimento do prazo estabelecido, com a devida comprovacao,
ressalvadas as hipéteses supervenientes de caso fortuito ou forca maior, devidamente comprovadas.

10.7 - Manter, durante toda a execucdo do Contrato, em compatibilidade com as obrigacées assumidas, todas as
condicdes de habilitacdo e qualificacdo exigidas na contratacao direta, conforme disposto no artigo 69 da Lei Federal n°
14.133/2021.

10.8 - Executar diretamente o objeto, sendo vedada a subcontratacao total ou parcial, nos termos do Termo de Referéncia.

10.9 - Observar rigorosamente a padronizacdo estética e uniformidade entre as 9 (nove) unidades, admitindo-se variacio
apenas no contetdo da plaqueta, conforme a destinacdo de cada peca e a arte fornecida pela Contratante em Anexo
especifico.

10.10 - Providenciar a correta confeccdo, gravacdo e afixacdo das plaquetas, assegurando centralizacdo, alinhamento,
fixacdo firme e acabamento compativel com o padrao visual do troféu, sem folgas, rebarbas, manchas, riscos,
desalinhamentos, empenamentos ou quaisquer imperfeicoes.

10.11 - Apresentar a amostra exigida neste Termo de Referéncia no prazo, nas condicdes e no padrao técnico e estético
estabelecidos, ciente de que eventual desconformidade podera acarretar sua reprovacao e a recusa do objeto final, sem
direito a qualquer indenizacdo ou pagamento adicional.

10.12 - Garantir integridade fisica e estética dos troféus até a entrega final, responsabilizando-se integralmente pelos
custos de reposicao, substituicdo ou refazimento em caso de avarias, perdas, extravios ou danos ocorridos durante a
producao, acondicionamento, armazenamento, carga, transporte ou descarga.

10.13 - Embalar individualmente cada troféu em caixa de madeira resistente, devidamente vedada, contendo os
materiais internos de protecdo exigidos neste Termo de Referéncia, e identificar externamente as embalagens com as
inscricoes “Fragil”, “Este lado para cima” e “Troféu Seriema”.

10.14 - Cumprir integralmente todas as normas legais e regulamentares vigentes no ambito federal, estadual e municipal,
bem como as normas internas de seguranca da Contratante aplicaveis ao acesso, circulacdo e entrega do objeto.

10.15 - Comunicar ao fiscal do Contrato, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas da ciéncia do fato, qualquer
ocorréncia anormal, incidente, avaria, perda, extravio ou situacao que possa comprometer a execucao do objeto contratual.

10.16 - Submeter previamente, por escrito, a andlise e aprovacao da Contratante, quaisquer alteraces pretendidas nos
métodos de execucdo, materiais, acabamento ou processos produtivos que possam afastar-se das especificacoes deste
Termo de Referéncia, vedada a adocao unilateral de modificacoes.

10.17 - Guardar sigilo sobre todas as informacdes, artes, modelos, referéncias visuais, dados, documentos e orientacoes a
gue tiver acesso em razao da execucdo do Contrato, utilizando-os exclusivamente para a execucao do objeto, vedada sua
divulgacao, reproducdo, compartilhamento ou utilizacdo para finalidade diversa, sem prejuizo da observancia da Lei
Geral de Protecao de Dados Pessoais (Lei n° 13.709/2018), quando aplicavel.
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10.18 - Arcar com os 6nus decorrentes de eventuais erros no dimensionamento de sua proposta, inclusive custos
variaveis, insumos, transporte, embalagens, tributos, mdo de obra, acabamento e demais despesas necessarias ao
cumprimento integral do objeto, complementando-os, as suas expensas, sempre que necessario.

10.19 - Nao reproduzir, comercializar, fornecer ou confeccionar, para terceiros, unidade do Troféu Seriema ou peca
substancialmente idéntica, baseada no mesmo modelo, desenho, composicao estética ou padrao visual desenvolvido
para o Crea-GO, nem reutilizar ou disponibilizar a terceiros moldes, matrizes, gabaritos, arquivos, desenhos ou
referéncias técnicas empregados na execucao do objeto.

10.20 - Quando impossivel a verificacdo automatica da regularidade cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, a Contratada devera apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura para fins de pagamento, os
documentos atualizados exigidos para a comprovacdo de sua regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos da
legislacao aplicavel.

10.20.1 - Prova de regularidade relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unido;
10.20.2 - Prova de regularidade perante o FGTS;

10.20.3 - Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede da Contratada, quando
exigivel;

10.20.4 - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Contratada, quando exigivel;

10.20.5 - Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.21- A Contratada declara-se ciente de que o recebimento provisério ou definitivo do objeto ndo exclui sua
responsabilidade pela qualidade, integridade, conformidade, durabilidade e perfeita execucdo do objeto contratado.

11 - DA LEI GERAL DE PROTECAO DE DADOS

11.1 - As partes comprometem-se a observar, no tratamento de dados pessoais eventualmente realizado em decorréncia
da execucdo deste Contrato, a Lei n° 13.709/2018 - Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais (LGPD), bem como as
demais normas aplicaveis a matéria.

11.2 - O tratamento de dados pessoais, quando necessario a execucdo contratual, deverd observar os principios da
finalidade, adequacdo, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparéncia, seguranca, prevencao, ndo
discriminacio e responsabilizacao, nos termos da LGPD.

11.3 - A Contratada devera tratar os dados pessoais a que tiver acesso exclusivamente para a execucdo do objeto
contratado, vedada sua utilizacdo para finalidade diversa, bem como seu compartilhamento com terceiros, salvo nas
hipoéteses legalmente autorizadas ou mediante prévia e expressa autorizacdo da Contratante, quando cabivel.

11.4 - A Contratada devera adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos nao
autorizados e de situacdes acidentais ou ilicitas de destruicdo, perda, alteracdo, comunicacdo ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilicito.

11.5 - A Contratada obriga-se a manter sigilo e confidencialidade sobre os dados pessoais e demais informacdes a que
tiver acesso em razao deste Contrato, estendendo tal obrigacdo a seus empregados, prepostos, colaboradores e
eventuais terceiros autorizados que participem da execucao contratual.

11.6 - A Contratada devera cientificar formalmente seus empregados, prepostos e colaboradores acerca das obrigacoes
previstas nesta clausula, assegurando que todos observem integralmente as regras de protecdo de dados pessoais
aplicaveis a execucdo contratual.
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11.7 - O Crea-GO podera tratar dados pessoais dos representantes, prepostos e demais vinculados a Contratada, quando
necessarios a formalizacao, execucao, fiscalizacdo, liquidacdo e pagamento do Contrato, em conformidade com a LGPD e
com as bases legais aplicaveis a Administracdo Publica.

11.8 - A Contratada comunicara a Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas da ciéncia do fato, a
ocorréncia de incidente de seguranca que possa acarretar risco ou dano relevante a dados pessoais tratados em
decorréncia deste Contrato, prestando todas as informacdes necessarias para a adocao das medidas cabiveis.

11.9 - As partes cooperardao entre si no cumprimento das obrigacdes decorrentes da LGPD, inclusive quanto ao
atendimento de requisicdes da Autoridade Nacional de Protecdo de Dados - ANPD, do Poder Judiciario, do Ministério
Publico, dos 6rgaos de controle e dos titulares dos dados, quando cabivel.

11.10 - Encerrada a necessidade de tratamento dos dados pessoais relacionados a execucdo contratual, a Contratada
devera elimina-los de forma segura, ressalvadas as hipoteses de guarda obrigatéria previstas em lei ou regulamento.

11.11 - O descumprimento das obrigacdes previstas nesta clausula sujeitard a parte infratora as sancdes contratuais e
legais cabiveis, sem prejuizo da apuracao de responsabilidade administrativa, civil e criminal, quando for o caso.

12 - DA GARANTIA DE EXECUGAO

12.1 - Nao sera exigida garantia de execucao contratual prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei Federal n°® 14.133/2021,
em razao do reduzido vulto econémico da contratacao, da baixa complexidade técnica do objeto, da entrega integral em
parcela Unica, da curta duracdo da execucao e da desnecessidade de onerar a contratacdo com custo adicional que nao
se revele proporcional ao risco contratual efetivamente existente.

12.1.1- A dispensa da garantia atende aos principios da razoabilidade, da proporcionalidade, da eficiéncia e da
economicidade, sem prejuizo da integral responsabilizacido da Contratada pela perfeita execucdo do objeto, pela
reposicao de unidades rejeitadas e pela reparacao de vicios, defeitos, avarias ou desconformidades.

13 - DAS INFRACOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS

13.1 - Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n® 14.133/2021, a Contratada que:

13.1.1 - Der causa a inexecucao parcial do Contrato;

13.1.2 - Der causa a inexecucao parcial do Contrato que cause grave dano a Administracdo ou ao funcionamento dos
servicos publicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3 - Der causa a inexecucao total do Contrato;
13.1.4 - Ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da contratacdo sem motivo justificado;
13.1.5 - Apresentar documentacao falsa ou prestar declaracao falsa durante a execucdo do Contrato;
13.1.6 - Praticar ato fraudulento na execucao do Contrato;
13.1.7 - Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.8 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
13.1.9 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.
13.2 - Serao aplicadas ao responsavel pelas infracdes administrativas acima descritas as seguintes sancoes:

13.2.1 - Adverténcia, quando a Contratada der causa a inexecucdo parcial do Contrato, sempre que nao se justificar a
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imposicao de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, § 2°, da Lei n® 14.133/2021;

13.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e
13.1.4 deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposicao de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §
4°,da Lei n® 14.133/2021;

13.2.3 - Declaracao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9 deste Contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4 que justifiquem
a imposicao de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, § 5°, da Lei n°® 14.133/2021.

13.2.4 - Multa:

a) Moratdria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 15 (quinze) dias corridos;

b) Compensatéria, para as infracbes descritas nos subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, de 20% (vinte por
cento) do valor do Contrato;

¢) Compensatoria, para a inexecucio total do Contrato prevista no subitem 13.1.3, de 20% (vinte por cento) do valor
do Contrato;

d) Para ainfracdo descrita no subitem 13.1.2, a multa sera de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato;

e) Para a infracdo descrita no subitem 13.1.1, a multa serd de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do
objeto ndo executada.

13.3 - A aplicacdo das sangoes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipotese alguma, a obrigacdo de reparacio
integral do dano causado ao Contratante, nos termos do art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133/2021.

13.4 - Todas as sancoes previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa, nos termos do art.
156, § 7°, da Lei n® 14.133/2021.

13.4.1 - Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis,
contado da data de sua intimacao, nos termos do art. 157 da Lei n® 14.133/2021.

13.5 - Se a multa aplicada e as indenizacoes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferenca sera cobrada judicialmente ou compensada na forma
legal cabivel.

13.6 - Antes do encaminhamento a cobranca judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo
de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da comunicacio enviada pela autoridade competente.

13.7 - A aplicacao das sancoes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla defesa a
Contratada, observado o procedimento previsto no art. 158 da Lei n°® 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaracado de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.8 - Na aplicacdo das sancoes serdo considerados, nos termos do art. 156, § 1°, da Lei n°® 14.133/2021:

13.8.1 - A natureza e a gravidade da infracdo cometida;
13.8.2 - As peculiaridades do caso concreto;

13.8.3 - As circunstancias agravantes ou atenuantes;
13.8.4 - Os danos que dela provierem para o Contratante;

13.8.5 - A implantacdo ou aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientacdes dos 6rgaos
de controle.
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13.9 - Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n® 14.133/2021, ou em outras leis de licitacdes e contratos
da Administracao Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°® 12.846/2013, serdo apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observado o rito procedimental e a autoridade competente definidos na
referida Lei.

13.10 - A personalidade juridica da Contratada podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusao
patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sancbes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus
administradores e sécios com poderes de administracao, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relacdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o
contraditério, a ampla defesa e a andlise juridica prévia obrigatéria, nos termos do art. 160 da Lei n°® 14.133/2021.

13.11 - A Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da aplicacdo da sancio, informar e
manter atualizados os dados relativos as sancoes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), nos termos do art. 161 da Lei n°
14.133/2021.

13.12 - As sancoes de impedimento de licitar e contratar e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar sdo
passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n°® 14.133/2021.

13.13 - Os débitos da Contratada para com a Administracdo Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizacbes, nao inscritos em divida ativa, poderao ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido érgao decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros contratos administrativos que a Contratada possua
com o mesmo 6rgao ora Contratante, na forma da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

14 - DA EXTINCAO CONTRATUAL

14.1 - O Contrato serd extinto com o adimplemento total das obrigacbes pactuadas, por ambas as partes, e apds o
recebimento definitivo do objeto pela Contratante, ainda que antes do prazo inicialmente previsto para sua vigéncia.

14.2 - Caso as obrigacbes ndo sejam integralmente cumpridas no prazo contratual, caberd a Contratante avaliar
possibilidade de prorrogacao excepcional da vigéncia, mediante justificativa formal e readequacdo do cronograma,
observados os limites legais e contratuais.

14.3 - Quando a inexecucao total ou parcial do objeto decorrer de culpa da Contratada:

14.3.1 - Esta sera constituida em mora e estara sujeita as san¢des administrativas previstas no Termo de Referéncia e
na Lei n® 14.133, de 2021;

14.3.2 - A Contratante podera optar pela extincdo do Contrato, mediante rescisdo motivada, adotando providéncias
legais cabiveis para continuidade da execucao, quando for o caso, inclusive a contratacao de terceiro nos termos da
legislacao vigente.

15 - DA DOTACAO ORCAMENTARIA

15.1- As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta dos recursos especificos consignados no
Orcamento do Crea-GO, para o exercicio 2026, na dotacao orcamentaria n° 6.2.2.1.1.01.04.09.054.001 - Servicos para
Realizacdo Organizacao de Eventos - Prémio Crea Meio Ambiente.
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16 - DOS CASOS OMISSOS

16.1 - Os casos omissos serao decididos pelo Contratante, segundo as disposicdes contidas na Lei n® 14.133 de 2021, e
demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposicdes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

17 - DAS ALTERACOES
17.1 - Eventuais alteracoes contratuais reger-se-ao pelos arts. 124 e seguintes da Lei n°® 14.133 de 2021.

17.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condicdes contratuais, acréscimos ou supressoes que se fizerem
necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

17.3 - As alteracdes contratuais deverao ser promovidas mediante celebracdo de termo aditivo, submetido a prévia
aprovacdo da consultoria juridica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipacido de seus
efeitos, hipotese em que a formalizacdo do aditivo deverd ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei n°
14.133 de 2021).

17.4 - Registros que nao caracterizam alteracdo do Contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebracdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°® 14.133 de 2021.

18 - DA PUBLICACAO

18.1 - Incumbira ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratacées Publicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atencdo ao art. 91,
caput, da Lei n® 14.133 de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724,
de 2012.

19 - DO FORO

19.1 - Fica eleito o foro da Justica Federal, circunscricio do Estado de Goias, para dirimir quaisquer questoes, oriundas
deste Contrato, nao resolvidas na esfera administrativa.

19.2 - E, por estarem acordes, assinam este instrumento os Representantes das partes, Contratante, Contratada e as
testemunhas arroladas.

Goiania, aos dias do més de de 2026.
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goias Razao Social
Engenheiro Lamartine Moreira Junior - Presidente do Crea-GO Representante Legal
Contratante Contratada
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	1 - DO OBJETO
	1.1 - A presente contratação tem por objeto a confecção e o fornecimento, pela Contratada, de troféus destinados à entrega do “Troféu Seriema – 24° Prêmio Crea de Meio Ambiente”, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
	1.2 - Deverão ser confeccionadas, no total, 9 (nove) unidades do Troféu Seriema, sendo:
	1.2.1 - 1 (uma) unidade para cada trabalho premiado nas 7 (sete) modalidades;
	1.2.2 - 1 (uma) unidade para menção honrosa;
	1.2.3 - 1 (uma) unidade para acervo do Crea-GO.

	1.3 - O critério de julgamento adotado será o menor preço global do item único, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto.
	1.4 - O valor total estimado para esta contratação é de R$ 17.942,67 (dezessete mil, novecentos e quarenta e dois reais e sessenta e sete centavos).
	1.5 - O objeto da presente contratação se enquadra como aquisição por encomenda de bem comum, nos termos do inciso II do artigo 2º e do inciso XIII do artigo 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que a necessidade administrativa consiste na aquisição de bens móveis individualizados e acabados, ainda que produzidos sob especificações definidas pela Contratante, com padrões de desempenho e qualidade objetivamente descritos neste Termo de Referência.
	1.6 - O prazo de vigência do Contrato será de 6 (seis) meses, contados de sua assinatura, conforme artigo 105 da Lei Federal nº 14.133/2021.

	2 - DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
	2.1 - A participação na presente contratação direta ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no endereço eletrônico: www.gov.br/compras.
	2.1.1 - O procedimento será devidamente divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do artigo 54 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	2.1.2 - O fornecedor é responsável por qualquer transação realizada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor da plataforma ou ao órgão Contratante qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

	2.2 - Esta contratação será exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme o disposto no artigo 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
	2.2.1 - A obtenção dos benefícios referidos no item anterior está limitada às ME e EPP que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para enquadramento como empresa de pequeno porte.

	2.3 - Os fornecedores deverão observar os procedimentos definidos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras, para fins de acesso e operacionalização.
	2.4 - Estão impedidos de participar deste procedimento:
	2.4.1 - Fornecedores que não atendam integralmente às condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
	2.4.2 - Pessoas jurídicas estrangeiras que não possuam representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
	2.4.3 - Pessoa física ou jurídica que se enquadre nas hipóteses de vedação previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;
	2.4.4 - Autor do anteprojeto, do projeto básico, do projeto executivo ou da especificação técnica, quando houver, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
	2.4.5 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
	2.4.6 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
	2.4.7 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
	2.4.8 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si;
	2.4.9 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
	2.4.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição, conforme Acórdão nº 746/2014 – TCU-Plenário;
	2.4.11 - Empresas reunidas em consórcio, conforme vedação fundamentada no item 4.5 do Termo de Referência, em razão da baixa complexidade técnica do objeto, do quantitativo reduzido, da execução simples e da ausência de benefício administrativo decorrente da formação de consórcio;
	2.4.12 - Agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação aplicável;
	2.4.13 - Fornecedor que atue em substituição a outro, com o propósito de burlar a efetividade da sanção a ele aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica.


	3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
	3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, nos termos deste Aviso de Contratação Direta.
	3.2 - Após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, o fornecedor interessado deverá encaminhar, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, proposta contendo descrição detalhada do objeto ofertado e valor global, até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, conforme divulgado no sistema Compras.gov.br.
	3.3 - A proposta apresentada vinculará o fornecedor e implicará:
	3.3.1 - A obrigatoriedade de cumprimento das condições nela estabelecidas;
	3.3.2 - O compromisso de executar o objeto conforme as especificações do Termo de Referência, inclusive fornecendo todos os recursos, materiais, equipamentos, ferramentas e/ou insumos necessários à perfeita execução contratual, bem como realizar eventuais substituições, se exigido;
	3.3.3 - A aceitação de que o valor global ofertado na proposta inicial e na fase de lances é de responsabilidade exclusiva do fornecedor, não sendo admitida alegação posterior de erro, omissão ou qualquer outro pretexto para modificação.

	3.4 - Os valores propostos deverão contemplar todos os custos diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam, direta ou indiretamente, sobre o cumprimento integral do objeto.
	3.4.1 - A proposta deverá conter declaração expressa de que abrange integralmente os custos relativos aos direitos assegurados pela Constituição Federal, legislação trabalhista, previdenciária, convenções coletivas de trabalho e demais normas aplicáveis.

	3.5 - Caso o regime tributário da empresa envolva recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a proposta deverá considerar a média dos recolhimentos efetuados nos últimos 12 (doze) meses.
	3.6 - Serão aplicadas, no momento do pagamento, as retenções tributárias previstas em lei, independentemente dos percentuais indicados na proposta.
	3.7 - O fornecedor poderá substituir, alterar ou excluir sua proposta no sistema até o início da fase de lances, quando prevista.
	3.8 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá assinalar, em campo próprio do sistema, o aceite ao termo de participação e declarar:
	3.8.1 - Que inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, e que está ciente da obrigatoriedade de comunicar qualquer ocorrência superveniente;
	3.8.2 - Que concorda com todas as condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
	3.8.3 - Que se responsabiliza por todas as transações realizadas no sistema eletrônico;
	3.8.4 - Que cumpre o disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 quanto à reserva legal de cargos para pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social, quando aplicável;
	3.8.5 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, conforme art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.

	3.9 - O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, também, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da referida lei, observados os §§ 1º a 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.
	3.10 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, será facultado ao fornecedor, no momento do cadastramento da proposta inicial, parametrizar valor final mínimo correspondente ao seu lance final aceitável.
	3.10.1 - Nessa hipótese, os lances serão emitidos automaticamente pelo sistema, conforme os parâmetros informados e o intervalo mínimo estabelecido neste Aviso;
	3.10.2 - O valor parametrizado poderá ser alterado durante a fase de lances, desde que não exceda lance já registrado;
	3.10.3 - O valor parametrizado será sigiloso aos demais participantes e à Administração, sendo visíveis apenas os lances efetivamente enviados.


	4 - DA FASE DE LANCES
	4.1 - A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrada no horário de finalização de lances igualmente previsto neste Aviso.
	4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados quanto ao recebimento e valor registrado.
	4.3 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do objeto.
	4.4 - O fornecedor somente poderá ofertar valor inferior ao último lance por ele mesmo registrado no sistema.
	4.4.1 - Serão admitidos lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor lance anteriormente ofertado pelo mesmo fornecedor, sendo considerados, para os fins deste Aviso, como “lances intermediários”.
	4.4.2 - O intervalo mínimo entre os lances, tanto para os intermediários quanto para aqueles que cobrem a melhor oferta, será de R$ 1,00 (um real).

	4.5 - Havendo lances de igual valor ao menor já registrado, prevalecerá aquele que for registrado primeiro no sistema.
	4.6 - O fornecedor que não apresentar lances concorrerá com o valor constante de sua proposta inicial.
	4.7 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, quanto ao valor do menor lance, sendo vedada a identificação do respectivo ofertante.
	4.8 - Imediatamente após o término do prazo previsto para a fase de lances, ocorrerá seu encerramento, com ordenamento automático e divulgação pelo sistema dos lances em ordem crescente de classificação.
	4.8.1 - O encerramento da fase de lances será automático e ocorrerá pontualmente no horário indicado, sem prorrogação ou tempo aleatório.

	4.9 - Em caso de inconsistência entre o descritivo dos itens na plataforma eletrônica e o constante no Anexo II – Termo de Referência, prevalecerá este último, para todos os efeitos.

	5 - DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
	5.1 - Encerrada a fase de lances, caso a proposta do primeiro colocado esteja acima do valor estimado da contratação, o agente de contratação poderá realizar negociação por meio do sistema eletrônico, visando à obtenção de condições mais vantajosas.
	5.1.1 - A negociação será iniciada com o fornecedor que tenha apresentado o menor preço.
	5.1.2 - Caso, após a negociação, a proposta ainda não se adeque, a negociação poderá ser estendida aos demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação.

	5.2 - Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os participantes e registrado na ata da dispensa eletrônica, a ser anexada aos autos do processo.
	5.3 - O agente de contratação solicitará ao fornecedor mais bem classificado o envio, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, da proposta atualizada conforme o último lance ou negociação, utilizando o Anexo III – Modelo de Proposta Comercial, e, se necessário, documentos complementares.
	5.3.1 - O prazo poderá ser prorrogado mediante solicitação fundamentada do fornecedor, realizada por meio do chat antes do seu término.
	5.3.2 - O agente de contratação verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, observando-se especialmente:
	a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;
	b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;
	c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa – CNIA;
	d) Lista de Inidôneos e o Cadastro de Inabilitados do Tribunal de Contas da União – TCU.

	5.3.3 - Alternativamente às alíneas “b”, “c” e “d”, poderá ser utilizada a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.
	5.3.4 - As consultas serão realizadas em nome da empresa e também de seu sócio majoritário, quando cabível.
	5.3.5 - Se houver ocorrências impeditivas indiretas, o órgão poderá diligenciar para verificar eventual fraude ou burla à sanção aplicável, assegurado ao fornecedor o direito de manifestação prévia.
	5.3.6 - Confirmada sanção impeditiva, o fornecedor será inabilitado por ausência de condição de participação.

	5.4 - A proposta classificada em primeiro lugar poderá ser encaminhada à unidade requisitante ou à área técnica especializada para análise de conformidade com as especificações do objeto.
	5.4.1 - Serão desclassificadas as propostas que:
	a) Contiverem vícios insanáveis;
	b) Divergirem das especificações técnicas do Aviso ou de seus anexos;
	c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado da contratação;
	d) Não demonstrarem sua exequibilidade, quando exigido;
	e) Descumprirem outras exigências legais ou editalícias, desde que insanáveis.

	5.4.2 - Considera-se inexequível a proposta que:
	a) Não demonstre viabilidade de execução do objeto ou apresente preço simbólico, irrisório ou incompatível com os custos mínimos de execução, salvo justificativa idônea;
	b) Contenha valores incompatíveis com obrigações legais obrigatórias.

	5.4.3 - Caso haja indícios de inexequibilidade ou necessidade de esclarecimentos, poderão ser solicitadas diligências para comprovação da viabilidade da proposta.

	5.5 - Eventuais erros materiais ou formais no preenchimento da proposta não implicarão desclassificação automática, desde que seja possível o saneamento sem majoração do preço ofertado e sem alteração da substância da proposta.
	5.6 - Para a análise de aderência às especificações técnicas, poderá ser colhida manifestação escrita do setor requisitante ou da área técnica especializada.
	5.7 - Conforme previsto no Termo de Referência, será exigida a apresentação de amostra do objeto pela proponente provisoriamente classificada em primeiro lugar, nas condições, prazo e critérios de avaliação nele estabelecidos.
	5.7.1 - A não apresentação da amostra no prazo fixado, sua apresentação incompleta ou sua reprovação pela unidade técnica competente implicará a desclassificação da proposta, com a convocação da proponente subsequente, observada a ordem de classificação.

	5.8 - Caso a proposta vencedora seja desclassificada, serão examinadas as subsequentes, respeitada a ordem de classificação.
	5.8.1 - Havendo necessidade de interrupção da sessão, será feita comunicação no chat, com nova data e horário para retomada.
	5.8.2 - Finalizada a etapa de julgamento e aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, conforme previsto neste Aviso de Contratação Direta.


	6 - DA FASE DE HABILITAÇÃO
	6.1 - Os documentos exigidos para fins de habilitação constam do Anexo I – Documentação Exigida para Habilitação deste Aviso e serão solicitados ao fornecedor mais bem classificado na fase de lances.
	6.2 - A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
	6.2.1 - É dever do fornecedor manter as informações e certidões do SICAF devidamente atualizadas e vigentes na data de abertura da sessão pública. Quando solicitado, deverá encaminhar a documentação atualizada.
	6.2.2 - O não cumprimento da obrigação acima implicará a inabilitação do fornecedor, salvo se as certidões puderem ser obtidas, válidas e vigentes, por meio de consulta direta aos sítios eletrônicos oficiais emissores.

	6.3 - Os documentos não contemplados no SICAF deverão ser enviados em formato digital pelo sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do agente de contratação, prorrogável por igual período, mediante justificativa.
	6.4 - A apresentação de documentos originais físicos somente será exigida quando houver dúvida fundamentada quanto à integridade do documento digital apresentado.
	6.5 - Não serão aceitos documentos com CNPJ ou CPF divergente daquele constante da proposta, salvo nos casos legalmente admitidos.
	6.6 - Quando o fornecedor for matriz, os documentos deverão estar em nome da matriz; se for filial, em nome da filial, exceto para:
	6.6.1 - Atestados de capacidade técnica;
	6.6.2 - Documentos que, por sua natureza, somente possam ser emitidos em nome da matriz.

	6.7 - Será admitida divergência entre CNPJs da matriz e da filial exclusivamente para os documentos de regularidade fiscal e trabalhista cuja centralização de recolhimento seja legalmente admitida, desde que devidamente comprovada.
	6.8 - Havendo necessidade de análise minuciosa da documentação apresentada, a sessão poderá ser suspensa, com informação no chat do sistema sobre a nova data e horário para continuidade.
	6.9 - Será inabilitado o fornecedor que:
	6.9.1 - Não apresentar qualquer dos documentos exigidos;
	6.9.2 - Apresentá-los em desacordo com as exigências deste Aviso de Contratação Direta.

	6.10 - Nessa hipótese, o agente de contratação examinará a proposta subsequente, na ordem de classificação, até identificar fornecedor que atenda às exigências técnicas do objeto e às condições de habilitação.
	6.11 - Constatado o atendimento às exigências, o fornecedor será declarado habilitado.

	7 - Da CONTRATAÇÃO
	7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, conforme o caso.
	7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis previstas neste Aviso.
	7.2.1 - Será admitida a assinatura digital do Contrato por meio eletrônico, mediante uso de certificação digital ICP-Brasil, desde que realizada no mesmo prazo previsto no item 7.2.
	7.2.2 - O Crea-GO poderá encaminhar o Contrato para assinatura da adjudicatária por meio eletrônico, cabendo à empresa devolvê-lo devidamente assinado dentro do mesmo prazo.
	7.2.3 - Alternativamente à convocação presencial, a Administração poderá encaminhar o instrumento contratual para assinatura da adjudicatária via correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por meio eletrônico rastreável, sendo considerado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento, para a devolução assinada.
	7.2.4 - O prazo previsto no item 7.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação justificada do adjudicatário e aceitação formal pela Administração.

	7.3 - O prazo de vigência da contratação será de 6 (seis) meses, contados a partir da assinatura do Contrato, nos termos do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.
	7.4 - No momento da assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação previstas neste Aviso, as quais deverão ser mantidas pelo fornecedor durante toda a vigência do Contrato.

	8 - Das infrações e sanções administrativas
	8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa:
	8.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame;
	8.1.2 - Salvo por fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial quando:
	a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
	b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível;
	c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
	d) Deixar de apresentar amostra;
	e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Aviso de Contratação Direta;

	8.1.3 - Não celebrar Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	8.1.4 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
	8.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante o certame;
	8.1.6 - Fraudar o certame;
	8.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
	a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
	b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
	c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

	8.1.8 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
	8.1.9 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

	8.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
	8.2.1 - Advertência;
	8.2.2 - Multa;
	8.2.3 - Impedimento de licitar e contratar; e
	8.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

	8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
	8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
	8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
	8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
	8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

	8.4 - A multa será fixada entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento), incidente sobre o valor estimado do Contrato, observado o devido processo legal e a proporcionalidade da sanção aplicada.
	8.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente ou não à penalidade de multa.
	8.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	8.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a que pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
	8.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8 e 8.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133/2021.
	8.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 8.1.3 e 8.1.4, caracterizará descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente cabíveis.
	8.10 - A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidas e intimará o fornecedor ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, apresentar defesa escrita e especificar provas que pretenda produzir.
	8.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
	8.11.1 - Caberá pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
	8.11.2 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

	8.12 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

	9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	9.1 - Caso todos os fornecedores restem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), poderá a Administração:
	9.1.1 - Republicar o presente Aviso de Contratação Direta com nova data;
	9.1.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas; caso em que a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
	9.1.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação.

	9.2 - As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
	9.3 - Havendo necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
	9.4 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
	9.5 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
	9.6 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e na documentação relativa ao procedimento.
	9.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
	9.8 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	9.9 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por tais custos, independentemente da condução ou resultado do processo de contratação.
	9.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as disposições deste Aviso, sem prejuízo da prevalência do Termo de Referência quanto às especificações técnicas do objeto.
	9.11 - Da sessão pública será divulgado o relatório da dispensa eletrônica no sistema eletrônico.
	9.12 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
	9.12.1 - Anexo I – Documentação exigida para Habilitação;
	9.12.2 - Anexo II – Termo de Referência;
	9.12.3 - Anexo III – Modelo de Proposta Comercial;
	9.12.4 - Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato.
	Goiânia, 29 de junho de 2026.
	Antonio Carlos Costa de Holanda
	Área de Edital e Termo de Referência
	Departamento de Licitação


	1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
	1.1 - Para fins de habilitação jurídica, o fornecedor deverá comprovar sua existência jurídica regular, mediante apresentação de ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, conforme o caso, bem como dos documentos de eleição ou designação de seus administradores, quando cabíveis.
	1.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
	1.1.2 - Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio oficial competente.
	1.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou empresa individual de responsabilidade limitada, quando cabível: inscrição do ato constitutivo no Registro Público de Empresas Mercantis da Junta Comercial da respectiva sede, com documentos comprobatórios de seus administradores.
	1.1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União, e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento.
	1.1.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
	1.1.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da matriz e da unidade respectiva, conforme o caso.

	1.2 - Os documentos referidos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

	2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista
	2.1 - Para fins de habilitação fiscal, social e trabalhista, o fornecedor deverá apresentar documentação comprobatória de regularidade fiscal, social e trabalhista.
	2.1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
	2.1.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU), inclusive os relativos à Seguridade Social.
	2.1.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.
	2.1.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos da legislação aplicável.
	2.1.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, quando exigível.
	2.1.6 - Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

	2.2 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais, distritais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante apresentação de declaração da Fazenda respectiva ou outro documento equivalente, na forma da lei.

	3 - Qualificação Econômico-Financeira
	3.1 - Não será exigida habilitação econômico-financeira específica, por se tratar de contratação de baixo vulto, de reduzida complexidade e sem risco contratual que justifique a imposição de requisitos adicionais dessa natureza.

	4 - Qualificação Técnica
	4.1 - Para fins de qualificação técnica, o fornecedor deverá comprovar aptidão para a execução de objeto compatível com o desta contratação, mediante apresentação de atestado ou certidão de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre experiência anterior na confecção, fornecimento ou entrega de troféus, medalhas, placas, peças comemorativas, premiações personalizadas ou outros objetos de características técnicas e operacionais compatíveis com o objeto desta contratação.
	4.2 - O atestado de capacidade técnica poderá ser apresentado em nome da matriz ou da filial do fornecedor, desde que guarde pertinência com a unidade executora da contratação e contenha informações suficientes para demonstrar efetiva execução de objeto compatível com o desta contratação.
	4.3 - A Administração poderá realizar diligência para verificar a autenticidade, veracidade e legitimidade das informações constantes dos atestados apresentados, podendo solicitar documentos e esclarecimentos complementares.
	4.3.1 - Para fins da diligência prevista no item anterior, poderão ser solicitados, entre outros:
	a) Cópia do instrumento contratual, da nota de empenho, da ordem de fornecimento ou de documento equivalente que tenha dado origem ao atestado;
	b) Identificação e endereço atualizado da pessoa jurídica que emitiu o atestado;
	c) Indicação precisa do objeto executado e, quando possível, do local de sua execução ou entrega;
	d) Outros documentos que se mostrem necessários à verificação da autenticidade e veracidade da experiência técnica apresentada.



	1 - DO OBJETO
	1.1 - A presente contratação tem por objeto a confecção e o fornecimento, pela Contratada, de troféus destinados à entrega do “Troféu Seriema – 24° Prêmio Crea de Meio Ambiente”, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e anexos.
	1.2 - Deverão ser confeccionadas, no total, 9 (nove) unidades do Troféu Seriema, sendo:
	1.2.1 - 1 (uma) unidade para cada trabalho premiado nas 7 (sete) modalidades;
	1.2.2 - 1 (uma) unidade para menção honrosa;
	1.2.3 - 1 (uma) unidade para acervo do Crea-GO.

	1.3 - Definição do objeto:
	1.4 - O valor total estimado para esta contratação é de R$ 17.942,67 (dezessete mil, novecentos e quarenta e dois reais e sessenta e sete centavos).
	1.5 - As 9 (nove) unidades deverão ser confeccionadas com identidade visual, padronização estética, uniformidade de materiais, acabamento, proporções, dimensões e qualidade executiva, admitindo-se variação exclusivamente no conteúdo da plaqueta, conforme a destinação de cada unidade e a arte fornecida pela Coordenadoria de Cerimonial e Eventos da Contratante.
	1.6 - O objeto da presente contratação se enquadra como aquisição por encomenda de bem comum, nos termos do inciso II do artigo 2º e do inciso XIII do artigo 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que a necessidade administrativa consiste na aquisição de bens móveis individualizados e acabados, ainda que produzidos sob especificações definidas pela Contratante, com padrões de desempenho e qualidade objetivamente descritos neste Termo de Referência.
	1.7 - O prazo de vigência do Contrato será de 6 (seis) meses, contados de sua assinatura, conforme artigo 105 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	1.8 - Demais medidas do troféu conforme figuras:
	1.8.1 - As figuras, imagens, desenhos técnicos e demais representações visuais constantes deste Termo de Referência e de seus anexos integram a descrição do objeto para todos os fins, devendo ser observados pela Contratada com o mesmo grau de obrigatoriedade das especificações textuais.

	1.9 - Os modelos de plaquetas que deverão ser afixadas nos troféus encontram-se detalhados no Anexo I deste Termo de Referência.
	1.9.1 - A arte para personalização das plaquetas será disponibilizada pela Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, devendo a Contratada providenciar confecção e a correta afixação nas bases dos troféus.
	1.9.2 - As plaquetas deverão ser confeccionadas e afixadas sem desalinhamentos, folgas, rebarbas, empenamentos, descolamentos, manchas, riscos, falhas de gravação ou quaisquer imperfeições que comprometam o acabamento final da peça.

	1.10 - Cada troféu deverá ser embalado individualmente em caixa de madeira resistente, devidamente vedada para assegurar proteção no transporte.
	1.10.1 - Cada caixa deverá conter materiais de proteção interna, tais como:
	a) Plástico bolha envolvendo completamente o troféu;
	b) Espumas de alta densidade preenchendo espaços internos para evitar deslocamentos.


	1.11 - O transporte deverá assegurar que nenhum troféu seja danificado, mantendo integridade estética e estrutural até o destino final.
	1.12 - As caixas deverão possuir etiquetas com as inscrições “Frágil”, “Este lado para cima” e identificação “Troféu Seriema”.
	1.13 - A empresa interessada poderá, se julgar necessário, comparecer à sede do Crea-GO, na Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, para realizar medições, registros fotográficos e observações técnicas do troféu disponível no local, utilizado como referência para a confecção das novas unidades.
	1.13.1 - A realização de visita técnica para verificação presencial do troféu modelo de referência, inclusive para fins de confecção da amostra, não implicará qualquer alteração dos prazos estabelecidos para apresentação de proposta, entrega de amostras ou confecção dos troféus.
	1.13.2 - Fica expressamente vedado o empréstimo, retirada ou deslocamento do troféu modelo disponível na sede do Crea-GO, em qualquer circunstância, para fins de cópia, replicação ou análise externa por parte das empresas interessadas.
	1.13.3 - Toda e qualquer observação técnica deverá ser realizada exclusivamente nas dependências do Crea-GO, mediante visita previamente agendada, conforme previsto neste Termo de Referência.
	1.13.4 - A visita também não conferirá qualquer tipo de tratamento preferencial ou vantagem competitiva à empresa visitante, mantendo-se isonomia entre todos os participantes do processo.
	1.13.5 - A visita deverá ser previamente agendada com a Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, por meio dos canais oficiais do Crea-GO, e será acompanhada por servidor responsável.
	1.13.6 - O troféu apresentado como amostra deverá ser idêntico ao modelo destinado ao acervo técnico do Crea-GO, incluindo acabamento, dimensões, materiais e arte da plaqueta.

	1.14 - A plaqueta desse modelo conterá apenas logomarca do Troféu Seriema centralizada, acompanhada dos realizadores no rodapé, conforme arte previamente definida e anexa a este Termo de Referência.
	1.15 - O troféu a ser confeccionado deverá ser fidedigno ao modelo apresentado nas imagens, desenhos técnicos e descrições constantes neste Termo de Referência, respeitando rigorosamente:
	1.15.1 - As escalas e proporções da peça;
	1.15.2 - Os detalhes de acabamento, incluindo textura, brilho e tonalidade;
	1.15.3 - As medidas exatas da estatueta e de sua base, conforme especificado.
	1.15.4 - A afixação da plaqueta na base do troféu.

	1.16 - É vedada à Contratada a confecção, reprodução, comercialização ou fornecimento, para terceiros, de unidade do Troféu Seriema, ou de peça substancialmente idêntica, baseada no mesmo modelo, desenho, composição estética ou padrão visual desenvolvido para o Crea-GO.
	1.16.1 - A vedação a que se refere o item anterior abrange o reaproveitamento, a reutilização ou a disponibilização a terceiros de moldes, matrizes, gabaritos, arquivos, desenhos, referências técnicas ou quaisquer elementos empregados para a confecção do objeto desta contratação.

	1.17 - O Crea-GO é o único autorizado a solicitar a confecção desse troféu, nos moldes, características e padrão visual definidos neste Termo de Referência.

	2 - Da FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	2.1 - A presente contratação fundamenta-se na necessidade administrativa concreta de viabilizar a entrega do “Troféu Seriema – 24º Prêmio Crea de Meio Ambiente”, evento institucional promovido pelo Crea-GO e previsto em seu Regimento Interno, conforme Decisão Plenária nº 1.634/2020, com fundamento no art. 4º, inciso XXXVI – Das competências institucionais do Crea-GO; no art. 9º, inciso XLIII – Das competências do Plenário; e no art. 145, inciso IV – Da competência da Comissão de Desenvolvimento Sustentável – CODESU.
	2.2 - O Troféu Seriema – Prêmio Crea de Meio Ambiente é promovido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás (Crea-GO) com a finalidade de reconhecer iniciativas que contribuem para a preservação, recuperação, valorização e defesa do meio ambiente no Estado de Goiás, abrangendo pessoas físicas, jurídicas, entidades de classe, organizações não governamentais, instituições públicas e privadas, produtores rurais, veículos de comunicação, organizações da sociedade civil, que trabalham em prol do desenvolvimento, recuperação, defesa e preservação do meio ambiente em todo o Estado de Goiás.
	2.3 - A contratação de empresa especializada para confecção dos troféus justifica-se pela necessidade institucional de garantir materialização física da premiação prevista no Regulamento do Troféu Seriema – 24º Prêmio Crea de Meio Ambiente.
	2.4 - A entrega dos troféus não constitui providência acessória, facultativa ou meramente ornamental, mas elemento integrante da própria execução da premiação institucional, pois representa a forma material, solene e pública de distinção conferida aos agraciados e de preservação do acervo institucional do Crea-GO. Sem a sua confecção e entrega, a premiação ficaria incompleta em aspecto essencial de sua finalidade institucional.
	2.5 - A entrega dos troféus constitui elemento essencial para atingir o objetivo estratégico do evento, que é reconhecer publicamente ações de destaque na preservação ambiental, incentivando boas práticas e fomentando cultura de sustentabilidade no âmbito da Engenharia, Agronomia e Geociências.
	2.6 - A ausência da contratação inviabilizaria a entrega da premiação oficial nos moldes institucionalmente estabelecidos, comprometeria a efetividade do evento, reduziria a valorização pública dos agraciados e afetaria a imagem institucional do Crea-GO como entidade que promove o reconhecimento de iniciativas alinhadas à preservação ambiental, à sustentabilidade e ao interesse público.
	2.7 - A contratação se mostra necessária porque o objeto demanda execução material especializada, com observância estrita de fidelidade ao modelo de referência, padronização estética entre as unidades, adequação de materiais, qualidade de acabamento, correta gravação e afixação das plaquetas, além de acondicionamento e transporte aptos a resguardar a integridade física e visual dos troféus até a entrega definitiva. Tais exigências afastam solução improvisada, amadora ou despadronizada, incompatível com a finalidade institucional da premiação.
	2.8 - Serão confeccionados e entregues:
	2.8.1 - 1 (um) troféu para cada uma das sete modalidades: Elementos Naturais, Biodiversidade, Sociedade Sustentável, Inovação, Imprensa, Produção Acadêmica e Gestão Empresarial para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS);
	2.8.2 - 1 (um) troféu para homenagear a personalidade agraciada com a menção honrosa;
	2.8.3 - 1 (um) troféu para compor o acervo institucional da Contratante.

	2.9 - A presente contratação decorre de necessidade administrativa atual, concreta e específica da Contratante, vinculada à realização da 24ª edição do Troféu Seriema – Prêmio Crea de Meio Ambiente, não se fundamentando apenas em prática pretérita, mas na exigência institucional de assegurar a execução completa, regular e padronizada da premiação prevista em seus atos normativos internos.
	2.10 - A legitimidade da contratação está amparada na finalidade institucional do Crea-GO, no interesse público envolvido, na necessidade de materialização física da premiação, na definição prévia e objetiva do objeto e na indispensabilidade da entrega dos troféus para a plena realização do evento, em conformidade com os princípios da legalidade, do planejamento, da eficiência, da motivação e da economicidade.
	2.11 - A contratação alinha-se ao interesse público identificado pela Contratante, ao atendimento de sua finalidade institucional e à necessidade de assegurar, com antecedência necessária, execução padronizada, tempestiva e qualitativamente satisfatória da premiação, em conformidade com os objetivos institucionais do Crea-GO e com a relevância simbólica, representativa e institucional do Troféu Seriema.

	3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	3.1 - A solução adotada pelo Crea-GO consiste na contratação de empresa para a confecção e entrega de 9 (nove) unidades do Troféu Seriema, em conformidade com as especificações técnicas, dimensões, materiais, acabamento, modelo de referência, personalização das plaquetas, condições de acondicionamento, transporte e demais exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. A solução contempla, de forma integrada e indissociável, a produção do objeto, a correta afixação das plaquetas, a apresentação da amostra exigida, a embalagem individual de cada unidade e a entrega final à Contratante.
	3.2 - Considerado o ciclo de vida do objeto, a solução refere-se a bem produzido sob encomenda, de natureza acabada, individualizada e não continuada, cuja finalidade é simbólica, representativa e institucional, não demandando manutenção periódica, atualização tecnológica, suporte continuado ou operação assistida após o recebimento definitivo pela Contratante.
	3.3 - A solução se exaure com a entrega definitiva dos troféus em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, sem prejuízo da responsabilidade da Contratada por vícios, defeitos, avarias, desconformidades de fabricação ou inadequações de acabamento verificadas na forma prevista neste Termo de Referência e na legislação aplicável.
	3.4 - A solução será implementada por meio de contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar de hipótese legalmente admitida para contratações de pequeno valor, observada compatibilidade do valor estimado da contratação com o limite legal aplicável.
	3.5 - Para a seleção da proposta mais vantajosa, será adotado o critério de julgamento de menor preço, considerando o valor global do item único, desde que a proposta vencedora atenda integralmente às especificações técnicas, qualitativas e estéticas definidas neste Termo de Referência, inclusive quanto à fidelidade ao modelo de referência e à aprovação da amostra, quando exigida.
	3.6 - A adoção da solução mostra-se adequada porque atende integralmente à necessidade administrativa já identificada, permite a obtenção do objeto exatamente nos padrões institucionais exigidos pelo Crea-GO e viabiliza a seleção de fornecedora apta a executar o objeto com uniformidade, qualidade, padronização visual e observância dos prazos definidos.
	3.7 - Trata-se de solução simples, suficiente e proporcional à necessidade da Contratante, sem fracionamento indevido do objeto e sem transferência de definições essenciais para momento posterior.
	3.8 - Não foram identificadas condições ou requisitos que possam restringir indevidamente a competitividade do procedimento. As especificações técnicas foram elaboradas de forma clara, precisa, objetiva e impessoal, de modo a permitir a ampla participação de interessados que atendam às exigências mínimas de qualidade do objeto contratado.

	4 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	4.1 - Consideradas a natureza, a finalidade e as características do objeto, a presente contratação observará critérios de sustentabilidade estritamente compatíveis com a sua execução, sem imposição de exigências desnecessárias, desproporcionais ou aptas a restringir indevidamente a competitividade.
	4.1.1 - Em razão da natureza do objeto, consistente na confecção de troféus para premiação simbólica e institucional, não se mostra cabível a imposição de requisitos ambientais complexos, certificações específicas ou obrigações acessórias sem pertinência direta com a execução contratual, por não se revelarem necessárias, adequadas ou proporcionais à satisfação da necessidade administrativa.
	4.1.2 - Aplicam-se, contudo, como requisitos de sustentabilidade compatíveis com o objeto:
	a) A adoção, pela Contratada, de práticas de redução de desperdício de matéria-prima, insumos e materiais empregados na confecção;
	b) A destinação ambientalmente adequada de resíduos gerados no processo produtivo, inclusive aparas, sobras de embalagem e materiais descartados, em conformidade com a legislação aplicável;
	c) A utilização de embalagens e materiais de acondicionamento em quantidade compatível com a proteção necessária do objeto, vedado o emprego de excesso injustificado de materiais;
	d) A observância de procedência regular e lícita dos materiais empregados na execução do objeto.


	4.2 - Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, inclusive das etapas de fundição, acabamento, montagem, gravação, afixação da plaqueta e finalização da peça, de modo a assegurar que a execução ocorra diretamente pela Contratada, sob responsabilidade única e integral, garantindo uniformidade entre as unidades, controle de qualidade, fidelidade ao modelo de referência e plena rastreabilidade da execução.
	4.2.1 - A vedação se justifica pela baixa complexidade do objeto, pela reduzida dimensão quantitativa da contratação e pela necessidade de evitar intermediação indevida, fragmentação de responsabilidades e comprometimento do padrão estético final das peças.

	4.3 - Não será exigida garantia de execução contratual prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão do reduzido vulto econômico da contratação, da baixa complexidade técnica do objeto, da entrega integral em parcela única, da curta duração da execução e da desnecessidade de onerar a contratação com custo adicional que não se revele proporcional ao risco contratual efetivamente existente.
	4.3.1 - A dispensa da garantia atende aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da eficiência e da economicidade, sem prejuízo da integral responsabilização da Contratada pela perfeita execução do objeto, pela reposição de unidades rejeitadas e pela reparação de vícios, defeitos, avarias ou desconformidades.

	4.4 - A vistoria técnica presencial não será exigida como condição de participação no procedimento, por não ser imprescindível ao pleno conhecimento do objeto, uma vez que as especificações técnicas, dimensões, materiais, imagens, desenhos e demais elementos descritivos constantes deste Termo de Referência são suficientes para a formulação da proposta e para a execução contratual.
	4.4.1 - Sem prejuízo do disposto no item anterior, a visita técnica ao troféu modelo de referência fica expressamente autorizada em caráter facultativo, mediante prévio agendamento junto à Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, nas condições já estabelecidas neste Termo de Referência, por se tratar de providência útil para confirmação visual de proporções, acabamento e detalhes estéticos da peça, especialmente para fins de apresentação da amostra.
	4.4.2 - A ausência de visita técnica não poderá ser invocada pela Contratada, posteriormente, como justificativa para descumprimento das especificações, apresentação de amostra em desconformidade, divergência de acabamento, erro de proporção, inadequação dimensional ou falha de execução do objeto.

	4.5 - Fica vedada a participação de empresas reunidas em consórcio.
	4.5.1 - A vedação à participação em consórcio justifica-se porque o objeto possui baixa complexidade técnica, quantitativo reduzido, execução simples, prazo exíguo e mercado fornecedor amplamente acessível a empresas capazes de, isoladamente, executar integralmente a contratação.
	4.5.2 - A admissão de consórcio, neste caso, não agregaria ganho técnico, econômico ou operacional à contratação e, ao contrário, acarretaria aumento desnecessário da complexidade da gestão contratual, maior dificuldade de definição e apuração de responsabilidades, risco de desuniformidade na execução e potencial comprometimento da padronização estética exigida entre as unidades.
	4.5.3 - A vedação encontra respaldo no artigo 15 da Lei nº 14.133/2021, por estar devidamente justificada em face das características concretas do objeto e da ausência de benefício administrativo decorrente da formação de consórcio.

	4.6 - Fica vedada a participação de cooperativas na presente contratação.
	4.6.1 - A vedação justifica-se pelas características concretas da execução pretendida, que demandam padronização estética rigorosa entre todas as unidades, controle técnico centralizado e contínuo sobre as etapas de confecção, montagem, acabamento, gravação, afixação de plaquetas, embalagem e entrega final, sob responsabilidade operacional única e diretamente imputável ao contratado.
	4.6.2 - Considerando a necessidade de uniformidade absoluta entre as peças, rastreabilidade integral da execução, pronta correção de desconformidades e responsabilização imediata por vícios, defeitos, avarias ou divergências de acabamento, entende-se inadequada, no caso concreto, a participação de cooperativas cuja dinâmica interna de execução em regime cooperado, compartilhado ou em rodízio possa dificultar a centralização operacional e individualização das responsabilidades contratuais.
	4.6.3 - A vedação não decorre de presunção abstrata acerca da natureza jurídica das cooperativas, mas de juízo motivado sobre exigências específicas deste objeto, notadamente a necessidade de execução material homogênea, uniforme e integralmente controlada, sem fragmentação da produção e sem risco de despadronização estética entre as unidades.
	4.6.4 - A medida é adotada com fundamento na busca da adequada execução contratual, da segurança do resultado e da preservação do padrão visual exigido, sem prejuízo da ampla competitividade, diante da existência de mercado fornecedor composto por empresas aptas a executar integralmente o objeto de forma individual, enquanto, por outro lado, não foi identificada a existência de mercado cooperativo relevante no segmento específico de fabricação de troféus personalizados

	4.7 - Será exigida a apresentação de amostra do objeto pela proponente provisoriamente classificada em primeiro lugar, como condição necessária à verificação da aderência material e estética da solução ofertada às especificações deste Termo de Referência, em especial quanto à fidelidade ao modelo de referência, acabamento, proporções, materiais, base, plaqueta e qualidade global de execução.
	4.7.1 - A exigência se justifica porque o objeto possui componente visual, artístico e dimensional relevante, cuja conformidade não pode ser aferida de modo suficiente apenas por descrição escrita, fotografia, catálogo, declaração do fornecedor ou proposta comercial.
	4.7.2 - A amostra deverá ser entregue na sede da Contratante, na Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da convocação formal da proponente provisoriamente classificada em primeiro lugar.
	4.7.3 - A amostra deverá corresponder a 1 (uma) unidade completa do troféu, com base, acabamento, proporções, materiais e plaqueta devidamente afixada, observando integralmente as especificações técnicas constantes deste Termo de Referência.
	4.7.4 - Para fins de padronização, a amostra deverá observar o modelo destinado ao acervo do Crea-GO, inclusive quanto à arte da plaqueta, nos termos já definidos neste Termo de Referência.
	4.7.5 - Não será admitida prorrogação do prazo para apresentação da amostra, salvo por motivo superveniente, excepcional, formalmente comprovado e expressamente aceito pela Contratante, desde que a solicitação seja apresentada antes do término do prazo originalmente fixado.
	4.7.6 - A não entrega da amostra no prazo estabelecido, a apresentação incompleta ou a apresentação em desconformidade com as especificações deste Termo de Referência implicará a desclassificação da proposta da proponente convocada.
	4.7.7 - A avaliação da amostra será realizada pela unidade técnica competente da Contratante, com apoio da Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, com base nos seguintes critérios objetivos:
	a) Resistência e durabilidade dos materiais utilizados;
	b) Fidelidade às cores e ao tipo de pintura previstos;
	c) Qualidade na execução do modelo do Troféu Seriema;
	d) Materiais e pintura utilizados na base;
	e) Acabamento da afixação da plaqueta na base;

	4.7.8 - O resultado da avaliação da amostra será formalizado e divulgado pela unidade responsável pela condução do procedimento de contratação.
	4.7.9 - Se a amostra apresentada pela proponente provisoriamente classificada em primeiro lugar não for aprovada, será convocada a proponente subsequente, observada a ordem de classificação, para apresentação de amostra, repetindo-se o procedimento sucessivamente até que obtida amostra aprovada.
	4.7.10 - A amostra apresentada poderá ser manuseada pela equipe técnica responsável pela análise, inclusive para verificação de estabilidade, acabamento, afixação e conformidade física, não gerando direito a ressarcimento por desgastes ordinários decorrentes da avaliação.
	4.7.11 - Após a conclusão definitiva do procedimento de contratação, a amostra não aprovada ou não aproveitada poderá ser retirada pela respectiva proponente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da comunicação do resultado final, após o qual a Contratante poderá lhe dar destinação adequada, sem ônus.

	4.8 - A empresa vencedora deverá estar devidamente cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou apresentar a documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, em conformidade com o artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021:
	4.8.1 - Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
	4.8.2 - Certidão de Regularidade do FGTS;
	4.8.3 - Certidão Negativa de Débitos Municipais;
	4.8.4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
	4.8.5 - Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);
	4.8.6 - Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA);
	4.8.7 - Consulta ao Cadastro de Inabilitados e Inidôneos do TCU.


	5 - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	5.1 - A execução do objeto compreenderá, de forma integrada e indissociável, a confecção, montagem, acabamento, gravação, afixação das plaquetas, embalagem individual, acondicionamento, transporte e entrega final de 9 (nove) unidades do Troféu Seriema, em estrita conformidade com as especificações técnicas, imagens, desenhos, dimensões, materiais, acabamento e demais exigências estabelecidas neste Termo de Referência e em seus anexos.
	5.2 - A entrega do objeto deverá ocorrer de forma integral, em remessa única, após a assinatura do Contrato e mediante emissão de Ordem de Serviço pela Área de Aquisições e Contratos da Contratante, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento formal da Ordem de Serviço pela Contratada.
	5.3 - O prazo de execução previsto no item anterior abrange todas as etapas necessárias ao adimplemento integral da obrigação, inclusive obtenção de insumos, confecção da amostra, quando exigida, eventuais ajustes decorrentes da análise técnica, produção definitiva das unidades, personalização das plaquetas, embalagem, transporte e entrega final do objeto.
	5.4 - Os bens deverão ser entregues na Área de Recursos Materiais e Patrimoniais da Contratante, situada na Rua 239, nº 561, Setor Universitário, Goiânia-GO, CEP 74605-070, em dias úteis, no horário de expediente administrativo da Contratante, mediante agendamento prévio.
	5.5 - A Contratada deverá assegurar que os troféus sejam entregues em perfeitas condições de uso, apresentação, integridade física e acabamento, devidamente embalados, identificados e protegidos contra impactos, riscos, deformações, manchas, umidade ou quaisquer danos decorrentes de manuseio, acondicionamento ou transporte.
	5.6 - Caso a Contratada anteveja a impossibilidade de cumprir o prazo de entrega estabelecido, deverá comunicar formalmente a ocorrência à Contratante, com antecedência mínima de 7 (sete) dias corridos do vencimento do prazo, apresentando as razões devidamente fundamentadas e os documentos comprobatórios pertinentes, para análise expressa da Administração, ressalvadas as hipóteses supervenientes de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovadas.
	5.7 - Os bens entregues serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato ou por servidor designado pela Contratante, para fins de verificação posterior da conformidade do objeto com as especificações técnicas, estéticas, dimensionais, qualitativas e demais exigências previstas neste Termo de Referência, na proposta aprovada e, quando exigida, na amostra aprovada, nos termos do artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	5.7.1 - O recebimento provisório não importará aceitação definitiva do objeto nem afastará o direito da Contratante de rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues que venham a ser considerados em desconformidade após a verificação prevista no item anterior.
	5.7.2 - Para fins da verificação de conformidade, os bens poderão ser submetidos à análise da unidade técnica competente, com apoio da Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, a fim de aferir o atendimento integral às especificações do objeto, inclusive quanto a modelo, proporções, acabamento, materiais, plaquetas, embalagem e padrão visual das peças.

	5.8 - O recebimento definitivo será formalizado mediante termo próprio, lavrado após a constatação de que o objeto foi executado e entregue em plena conformidade com este Termo de Referência, com a proposta aprovada e com as determinações da Contratante.
	5.9 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando apresentados em desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência, com a amostra aprovada, quando exigida, ou com a proposta aceita, devendo a Contratada providenciar, às suas expensas, a substituição, correção ou refazimento das unidades rejeitadas no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contados do recebimento da notificação da Contratante, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
	5.9.1 - Será considerada hipótese de rejeição do objeto a ocorrência de qualquer das seguintes desconformidades, sem prejuízo de outras apuradas pela fiscalização:
	a) Divergência de dimensões, proporções ou conformação da peça em relação ao modelo de referência;
	b) Falhas de fundição, montagem ou acabamento;
	c) Riscos, manchas, rebarbas, empenamentos, desalinhamentos, folgas, descolamentos ou instabilidade da peça;
	d) Inadequação da base, da plaqueta, da gravação ou da afixação;
	e) Avarias decorrentes de acondicionamento, embalagem ou transporte;
	f) Desconformidade visual entre as unidades entregues;
	g) Qualquer inobservância relevante das exigências técnicas, estéticas ou funcionais previstas no Termo de Referência.


	5.10 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade da Contratada pela qualidade, integridade, segurança, durabilidade e perfeita execução do objeto, nem por vícios, defeitos ou desconformidades posteriormente constatados, ainda que somente verificados após a formalização do recebimento definitivo.
	5.11 - Todas as despesas com produção, insumos, mão de obra, acabamento, gravação, embalagens, transporte, seguro, carga, descarga, tributos, substituições e demais custos necessários à execução integral do objeto correrão exclusivamente por conta da Contratada.

	6 - DO MODELO DE GESTÃO DE Contrato
	6.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, com este Termo de Referência e com as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	6.2 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão formalmente designada pela Contratante, nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno e externo.
	6.2.1 - O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, determinando providências necessárias para a regularização de faltas, defeitos, vícios, atrasos ou desconformidades observadas.
	6.2.2 - O fiscal do Contrato informará tempestivamente aos seus superiores as situações que demandarem decisão ou providência que extrapolem sua competência.

	6.3 - A gestão e a fiscalização contratual abrangerão, no que couber, o acompanhamento do prazo de execução, da apresentação e aprovação da amostra, da conformidade técnica e estética do objeto, das condições de embalagem, transporte, entrega, recebimento provisório e definitivo, bem como da eventual necessidade de substituição, correção ou refazimento das unidades rejeitadas.
	6.4 - A Contratada deverá indicar formalmente representante responsável pelo acompanhamento da execução contratual e pelo atendimento às solicitações da Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da assinatura do Contrato.
	6.4.1 - A indicação de representante pela Contratada não afastará nem reduzirá sua responsabilidade direta e integral pela execução do objeto e pelo cumprimento de todas as obrigações contratuais.

	6.5 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato por ato formal da Administração, o cronograma de execução será readequado pelo tempo correspondente, mediante formalização do ato cabível, sem alteração automática do valor contratual.
	6.6 - As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas preferencialmente por escrito, inclusive por meio eletrônico que permita comprovação do envio e do recebimento.
	6.7 - O gestor ou fiscal do Contrato poderá convocar representante da Contratada para prestar esclarecimentos, sanar inconsistências, adotar providências corretivas ou acompanhar diligências relacionadas à execução do objeto, devendo as determinações expedidas ser atendidas nos prazos fixados pela Contratante.
	6.8 - Antes do pagamento, a Contratante verificará a manutenção das condições de habilitação e de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidas na contratação, podendo exigir da Contratada a apresentação de documentos atualizados sempre que não for possível a verificação automática ou quando houver fundada dúvida sobre sua regularidade.
	6.9 - Constatada irregularidade na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual, a Contratada será notificada para sanar a pendência no prazo fixado pela Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso.
	6.10 - A fiscalização exercida pela Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do objeto, inclusive quanto à qualidade, integridade, conformidade, segurança, durabilidade e adequação dos troféus entregues.

	7 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
	7.1 - O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, de forma sumária, pelo responsável pela fiscalização do Contrato, para verificação inicial do quantitativo entregue, da integridade aparente das embalagens e da existência de avarias imediatamente perceptíveis.
	7.1.1 - Após o recebimento provisório, a Contratante realizará inspeção minuciosa do objeto entregue, por meio da unidade técnica competente, com apoio da Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, para verificar a adequação dos troféus às especificações técnicas, estéticas, dimensionais e qualitativas estabelecidas neste Termo de Referência, bem como identificar eventuais correções, substituições ou refazimentos necessários.
	7.1.2 - Para fins de recebimento provisório e posterior recebimento definitivo, o fiscal do Contrato registrará as ocorrências verificadas na execução do objeto e encaminhará à autoridade competente as informações necessárias à adoção das providências cabíveis.

	7.2 - A Contratada deverá reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os bens em que se verificarem vícios, defeitos, avarias ou desconformidades, ficando suspenso o ateste para pagamento enquanto existirem pendências relativas ao objeto entregue.
	7.2.1 - O recebimento provisório ficará condicionado, quando aplicável, à verificação da conformidade do objeto com a amostra aprovada, com as especificações técnicas constantes do Termo de Referência e com a proposta aceita.
	7.2.2 - No prazo de recebimento provisório, o fiscal ou a equipe de fiscalização elaborará relatório circunstanciado sobre a execução do Contrato.
	7.2.3 - Se o(a) fiscal for um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter análise detalhada sobre a execução técnica e administrativa do objeto, com encaminhamento ao gestor do Contrato.

	7.3 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando apresentados em desconformidade com as especificações contratuais, devendo ser refeitos, corrigidos ou substituídos pela Contratada no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados da notificação, às suas expensas.
	7.4 - A aferição da execução do objeto ocorrerá com base na conformidade integral do fornecimento, não se aplicando Instrumento de Medição de Resultados (IMR), redimensionamento de pagamento por desempenho, período de faturamento ou critérios típicos de serviços continuados.
	7.5 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias corridos contados do recebimento provisório, mediante termo de recebimento definitivo lavrado por servidor ou comissão formalmente designada, após análise técnica e documental.
	7.5.1 - O recebimento definitivo dependerá da análise dos relatórios da fiscalização e da regularização de eventuais pendências.
	7.5.2 - Será emitido termo circunstanciado de recebimento definitivo, com base nos documentos apresentados.
	7.5.3 - A Contratada será comunicada para emissão da nota fiscal/fatura após o recebimento definitivo.

	7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade da Contratada pela solidez, segurança, qualidade e perfeita execução do objeto.
	7.7 - A emissão da nota fiscal/fatura será precedida do recebimento definitivo.
	7.8 - Não haverá glosa parcial por medição de desempenho, devendo a nota fiscal/fatura corresponder ao valor do objeto efetivamente recebido de forma definitiva, ressalvada a hipótese de recebimento parcial expressamente formalizado pela Contratante.
	7.9 - Antes da autorização de pagamento, a Contratante deverá verificar a apresentação, pela Contratada, dos seguintes documentos atualizados:
	7.9.1 - Nota Fiscal/Fatura emitida com todos os elementos exigidos;
	7.9.2 - Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (CND);
	7.9.3 - Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
	7.9.4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
	7.9.5 - Consulta aos cadastros de empresas inidôneas e punidas, quando aplicável.

	7.10 - O setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada contém:
	7.10.1 - Data de emissão;
	7.10.2 - Dados do Contrato e do órgão contratante;
	7.10.3 - Descrição do objeto fornecido;
	7.10.4 - Valor exato a pagar;
	7.10.5 - Destaque das retenções tributárias cabíveis.

	7.11 - Erros na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou outras irregularidades suspenderão o pagamento até a regularização, sem ônus para a Contratante.
	7.12 - Antes da emissão da nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá:
	7.12.1 - Verificar a manutenção das condições de habilitação;
	7.12.2 - Identificar restrições que impeçam a contratação.

	7.13 - Constatada situação de irregularidade fiscal, previdenciária ou trabalhista da Contratada, a Contratante procederá à sua notificação formal, concedendo prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez por igual período, para que promova regularização da situação ou apresente defesa escrita.
	7.13.1 - Persistindo a irregularidade ou sendo julgada improcedente a defesa apresentada, a Contratante comunicará formalmente inadimplência aos órgãos competentes para a adoção das providências cabíveis.

	7.14 - Sem prejuízo das comunicações necessárias, a Contratante poderá adotar medidas administrativas para a rescisão do Contrato, garantida à Contratada a ampla defesa e o contraditório.
	7.15 - Caso o objeto tenha sido recebido definitivamente e não haja pendência material relativa à execução contratual, o pagamento seguirá seu curso regular, sem prejuízo da adoção das medidas administrativas cabíveis em relação a eventuais irregularidades supervenientes.
	7.16 - No pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação.
	7.17 - A Contratante reterá na fonte tributos previstos, independentemente dos percentuais informados na proposta.
	7.18 - A Contratada optante pelo Simples Nacional, comprovado documentalmente, será isenta da retenção dos tributos abrangidos pelo regime, conforme Lei Complementar nº 123/2006.
	7.19 - Os prazos para liquidação e pagamento serão limitados a:
	7.19.1 - Até 15 (quinze) dias úteis para liquidação, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura;
	7.19.2 - Até 15 (quinze) dias úteis para pagamento, contados da liquidação da despesa.


	8 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos específicos consignados no Orçamento do Crea-GO, para o exercício 2026, na dotação orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.04.09.054.001 – Serviços para Realização Organização de Eventos – Prêmio Crea Meio Ambiente.

	9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	9.1 - Este Termo de Referência foi elaborado pela Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, na pessoa dos servidores Matheus de Moraes e Silva e Abadilene Marques de Oliveira, em conformidade com a legislação específica e com a necessidade da Administração, e aprovado pela autoridade competente, Engenheiro Lamartine Moreira Junior, conforme disposto nos autos do processo e na Lei nº 14.133/2021.
	Goiânia, 2 de junho de 2026.
	Assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa.

	(Quando não for sócio/diretor figurante dos estatutos sociais, apresentar respectiva procuração)

	1 - DAS PARTES
	Contratante: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás – Crea-GO, Autarquia Pública Federal, Art. 80 da Lei 5.194/66, inscrito no CNPJ sob o n° 01.619.022/0001-05, estabelecido à Rua 239, n° 561, Setor Universitário, Goiânia-GO, CEP n° 74.605-070, neste ato representado por seu Presidente, Engenheiro Lamartine Moreira Junior, brasileiro, casado, registro profissional no CREA n° 7797/D-GO, CPF n° XX3.195.7XX-XX, RG n° 1967XXX – SSP-GO, residente e domiciliado nesta capital, doravante denominado Contratante.
	Contratada:______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

	2 - DO FUNDAMENTO LEGAL
	2.1 - O presente Contrato decorre da Contratação Direta por Dispensa de Licitação n° 009/2026, realizada em 13 de julho de 2026, na forma do Artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, datado de ___/___/______, tudo constante do processo n° 51060/2026, parte integrante do presente Contrato, regendo-o no que for omisso.

	3 - DO OBJETO
	3.1 - A presente contratação tem por objeto a confecção e o fornecimento, pela Contratada, de troféus destinados à entrega do “Troféu Seriema – 24° Prêmio Crea de Meio Ambiente”, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência e anexos.
	3.2 - Deverão ser confeccionadas, no total, 9 (nove) unidades do Troféu Seriema, sendo:
	3.2.1 - 1 (uma) unidade para cada trabalho premiado nas 7 (sete) modalidades;
	3.2.2 - 1 (uma) unidade para menção honrosa;
	3.2.3 - 1 (uma) unidade para acervo do Crea-GO.

	3.3 - Definição do objeto:
	3.3.1 - As 9 (nove) unidades deverão ser confeccionadas com identidade visual, padronização estética, uniformidade de materiais, acabamento, proporções, dimensões e qualidade executiva, admitindo-se variação exclusivamente no conteúdo da plaqueta, conforme a destinação de cada unidade e a arte fornecida pela Coordenadoria de Cerimonial e Eventos da Contratante.


	4 - DA VIGÊNCIA e PRORROGAÇÃO
	4.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 6 (seis) meses, contados de sua assinatura, conforme artigo 105 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	4.2 - O valor total da contratação é de R$ .......... (..…).
	4.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
	4.3.1 - O Termo de Referência;
	4.3.2 - Todo o teor do Processo Administrativo da Contratante de n° 51060/2026;
	4.3.3 - A Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa Eletrônica;
	4.3.4 - A Proposta do contratado;
	4.3.5 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.


	5 - Dos MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
	5.1 - A execução do objeto compreenderá, de forma integrada e indissociável, a confecção, montagem, acabamento, gravação, afixação das plaquetas, embalagem individual, acondicionamento, transporte e entrega final de 9 (nove) unidades do Troféu Seriema, em estrita conformidade com as especificações técnicas, imagens, desenhos, dimensões, materiais, acabamento e demais exigências estabelecidas no Termo de Referência e em seus anexos.
	5.2 - A entrega do objeto deverá ocorrer de forma integral, em remessa única, após a assinatura do Contrato e mediante emissão de Ordem de Serviço pela Área de Aquisições e Contratos da Contratante, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento formal da Ordem de Serviço pela Contratada.
	5.3 - O prazo de execução previsto no item anterior abrange todas as etapas necessárias ao adimplemento integral da obrigação, inclusive obtenção de insumos, confecção da amostra, quando exigida, eventuais ajustes decorrentes da análise técnica, produção definitiva das unidades, personalização das plaquetas, embalagem, transporte e entrega final do objeto.
	5.4 - Os bens deverão ser entregues na Área de Recursos Materiais e Patrimoniais da Contratante, situada na Rua 239, nº 561, Setor Universitário, Goiânia-GO, CEP 74605-070, em dias úteis, no horário de expediente administrativo da Contratante, mediante agendamento prévio.
	5.5 - A Contratada deverá assegurar que os troféus sejam entregues em perfeitas condições de uso, apresentação, integridade física e acabamento, devidamente embalados, identificados e protegidos contra impactos, riscos, deformações, manchas, umidade ou quaisquer danos decorrentes de manuseio, acondicionamento ou transporte.
	5.6 - Caso a Contratada anteveja a impossibilidade de cumprir o prazo de entrega estabelecido, deverá comunicar formalmente a ocorrência à Contratante, com antecedência mínima de 7 (sete) dias corridos do vencimento do prazo, apresentando as razões devidamente fundamentadas e os documentos comprobatórios pertinentes, para análise expressa da Administração, ressalvadas as hipóteses supervenientes de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovadas.
	5.7 - Os bens entregues serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato ou por servidor designado pela Contratante, para fins de verificação posterior da conformidade do objeto com as especificações técnicas, estéticas, dimensionais, qualitativas e demais exigências previstas no Termo de Referência, na proposta aprovada e, quando exigida, na amostra aprovada, nos termos do artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	5.7.1 - O recebimento provisório não importará aceitação definitiva do objeto nem afastará o direito da Contratante de rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues que venham a ser considerados em desconformidade após a verificação prevista no item anterior.
	5.7.2 - Para fins da verificação de conformidade, os bens poderão ser submetidos à análise da unidade técnica competente, com apoio da Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, a fim de aferir o atendimento integral às especificações do objeto, inclusive quanto a modelo, proporções, acabamento, materiais, plaquetas, embalagem e padrão visual das peças.

	5.8 - O recebimento definitivo será formalizado mediante termo próprio, lavrado após a constatação de que o objeto foi executado e entregue em plena conformidade com o Termo de Referência, com a proposta aprovada e com as determinações da Contratante.
	5.9 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando apresentados em desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência, com a amostra aprovada, quando exigida, ou com a proposta aceita, devendo a Contratada providenciar, às suas expensas, a substituição, correção ou refazimento das unidades rejeitadas no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contados do recebimento da notificação da Contratante, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
	5.9.1 - Será considerada hipótese de rejeição do objeto a ocorrência de qualquer das seguintes desconformidades, sem prejuízo de outras apuradas pela fiscalização:
	a) Divergência de dimensões, proporções ou conformação da peça em relação ao modelo de referência;
	b) Falhas de fundição, montagem ou acabamento;
	c) Riscos, manchas, rebarbas, empenamentos, desalinhamentos, folgas, descolamentos ou instabilidade da peça;
	d) Inadequação da base, da plaqueta, da gravação ou da afixação;
	e) Avarias decorrentes de acondicionamento, embalagem ou transporte;
	f) Desconformidade visual entre as unidades entregues;
	g) Qualquer inobservância relevante das exigências técnicas, estéticas ou funcionais previstas no Termo de Referência.


	5.10 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade da Contratada pela qualidade, integridade, segurança, durabilidade e perfeita execução do objeto, nem por vícios, defeitos ou desconformidades posteriormente constatados, ainda que somente verificados após a formalização do recebimento definitivo.
	5.11 - Todas as despesas com produção, insumos, mão de obra, acabamento, gravação, embalagens, transporte, seguro, carga, descarga, tributos, substituições e demais custos necessários à execução integral do objeto correrão exclusivamente por conta da Contratada.
	5.12 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, com o Termo de Referência e com as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	5.13 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão formalmente designada pela Contratante, nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno e externo.
	5.13.1 - O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, determinando providências necessárias para a regularização de faltas, defeitos, vícios, atrasos ou desconformidades observadas.
	5.13.2 - O fiscal do Contrato informará tempestivamente aos seus superiores as situações que demandarem decisão ou providência que extrapolem sua competência.

	5.14 - A gestão e a fiscalização contratual abrangerão, no que couber, o acompanhamento do prazo de execução, da apresentação e aprovação da amostra, da conformidade técnica e estética do objeto, das condições de embalagem, transporte, entrega, recebimento provisório e definitivo, bem como da eventual necessidade de substituição, correção ou refazimento das unidades rejeitadas.
	5.15 - A Contratada deverá indicar formalmente representante responsável pelo acompanhamento da execução contratual e pelo atendimento às solicitações da Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da assinatura do Contrato.
	5.15.1 - A indicação de representante pela Contratada não afastará nem reduzirá sua responsabilidade direta e integral pela execução do objeto e pelo cumprimento de todas as obrigações contratuais.

	5.16 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato por ato formal da Administração, o cronograma de execução será readequado pelo tempo correspondente, mediante formalização do ato cabível, sem alteração automática do valor contratual.
	5.17 - As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas preferencialmente por escrito, inclusive por meio eletrônico que permita comprovação do envio e do recebimento.
	5.18 - O gestor ou fiscal do Contrato poderá convocar representante da Contratada para prestar esclarecimentos, sanar inconsistências, adotar providências corretivas ou acompanhar diligências relacionadas à execução do objeto, devendo as determinações expedidas ser atendidas nos prazos fixados pela Contratante.
	5.19 - Antes do pagamento, a Contratante verificará a manutenção das condições de habilitação e de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidas na contratação, podendo exigir da Contratada a apresentação de documentos atualizados sempre que não for possível a verificação automática ou quando houver fundada dúvida sobre sua regularidade.
	5.20 - Constatada irregularidade na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual, a Contratada será notificada para sanar a pendência no prazo fixado pela Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso.
	5.21 - A fiscalização exercida pela Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do objeto, inclusive quanto à qualidade, integridade, conformidade, segurança, durabilidade e adequação dos troféus entregues.

	6 - DA SUBCONTRATAÇÃO
	6.1 - Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, inclusive das etapas de fundição, acabamento, montagem, gravação, afixação da plaqueta e finalização da peça, de modo a assegurar que a execução ocorra diretamente pela Contratada, sob responsabilidade única e integral, garantindo uniformidade entre as unidades, controle de qualidade, fidelidade ao modelo de referência e plena rastreabilidade da execução.
	6.1.1 - A vedação se justifica pela baixa complexidade do objeto, pela reduzida dimensão quantitativa da contratação e pela necessidade de evitar intermediação indevida, fragmentação de responsabilidades e comprometimento do padrão estético final das peças.


	7 - DO PAGAMENTO
	7.1 - O valor total da contratação é de R$ .......... (..…).
	7.1.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas incidentes sobre a execução do serviço de confecção dos troféus, incluindo tributos, transporte, embalagem, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras necessárias ao cumprimento integral do objeto.

	7.2 - O pagamento será realizado em parcela única, após o recebimento definitivo dos troféus, condicionado ao cumprimento integral das exigências contratuais e observadas as condições abaixo.
	7.3 - O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, de forma sumária, pelo responsável pela fiscalização do Contrato, para verificação inicial do quantitativo entregue, da integridade aparente das embalagens e da existência de avarias imediatamente perceptíveis.
	7.3.1 - Após o recebimento provisório, a Contratante realizará inspeção minuciosa do objeto entregue, por meio da unidade técnica competente, com apoio da Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, para verificar a adequação dos troféus às especificações técnicas, estéticas, dimensionais e qualitativas estabelecidas no Termo de Referência, bem como identificar eventuais correções, substituições ou refazimentos necessários.
	7.3.2 - Para fins de recebimento provisório e posterior recebimento definitivo, o fiscal do Contrato registrará as ocorrências verificadas na execução do objeto e encaminhará à autoridade competente as informações necessárias à adoção das providências cabíveis.

	7.4 - A Contratada deverá reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os bens em que se verificarem vícios, defeitos, avarias ou desconformidades, ficando suspenso o ateste para pagamento enquanto existirem pendências relativas ao objeto entregue.
	7.4.1 - O recebimento provisório ficará condicionado, quando aplicável, à verificação da conformidade do objeto com a amostra aprovada, com as especificações técnicas constantes do Termo de Referência e com a proposta aceita.
	7.4.2 - No prazo de recebimento provisório, o fiscal ou a equipe de fiscalização elaborará relatório circunstanciado sobre a execução do Contrato.
	7.4.3 - Se o(a) fiscal for um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter análise detalhada sobre a execução técnica e administrativa do objeto, com encaminhamento ao gestor do Contrato.

	7.5 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando apresentados em desconformidade com as especificações contratuais, devendo ser refeitos, corrigidos ou substituídos pela Contratada no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados da notificação, às suas expensas.
	7.6 - A aferição da execução do objeto ocorrerá com base na conformidade integral do fornecimento, não se aplicando Instrumento de Medição de Resultados (IMR), redimensionamento de pagamento por desempenho, período de faturamento ou critérios típicos de serviços continuados.
	7.7 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias corridos contados do recebimento provisório, mediante termo de recebimento definitivo lavrado por servidor ou comissão formalmente designada, após análise técnica e documental.
	7.7.1 - O recebimento definitivo dependerá da análise dos relatórios da fiscalização e da regularização de eventuais pendências.
	7.7.2 - Será emitido termo circunstanciado de recebimento definitivo, com base nos documentos apresentados.
	7.7.3 - A Contratada será comunicada para emissão da nota fiscal/fatura após o recebimento definitivo.

	7.8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade da Contratada pela solidez, segurança, qualidade e perfeita execução do objeto.
	7.9 - A emissão da nota fiscal/fatura será precedida do recebimento definitivo.
	7.10 - Não haverá glosa parcial por medição de desempenho, devendo a nota fiscal/fatura corresponder ao valor do objeto efetivamente recebido de forma definitiva, ressalvada a hipótese de recebimento parcial expressamente formalizado pela Contratante.
	7.11 - Antes da autorização de pagamento, a Contratante deverá verificar a apresentação, pela Contratada, dos seguintes documentos atualizados:
	7.11.1 - Nota Fiscal/Fatura emitida com todos os elementos exigidos;
	7.11.2 - Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (CND);
	7.11.3 - Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
	7.11.4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
	7.11.5 - Consulta aos cadastros de empresas inidôneas e punidas, quando aplicável.

	7.12 - O setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada contém:
	7.12.1 - Data de emissão;
	7.12.2 - Dados do Contrato e do órgão contratante;
	7.12.3 - Descrição do objeto fornecido;
	7.12.4 - Valor exato a pagar;
	7.12.5 - Destaque das retenções tributárias cabíveis.

	7.13 - Erros na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou outras irregularidades suspenderão o pagamento até a regularização, sem ônus para a Contratante.
	7.14 - Antes da emissão da nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá:
	7.14.1 - Verificar a manutenção das condições de habilitação;
	7.14.2 - Identificar restrições que impeçam a contratação.

	7.15 - Constatada situação de irregularidade fiscal, previdenciária ou trabalhista da Contratada, a Contratante procederá à sua notificação formal, concedendo prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez por igual período, para que promova regularização da situação ou apresente defesa escrita.
	7.15.1 - Persistindo a irregularidade ou sendo julgada improcedente a defesa apresentada, a Contratante comunicará formalmente inadimplência aos órgãos competentes para a adoção das providências cabíveis.

	7.16 - Sem prejuízo das comunicações necessárias, a Contratante poderá adotar medidas administrativas para a rescisão do Contrato, garantida à Contratada a ampla defesa e o contraditório.
	7.17 - Caso o objeto tenha sido recebido definitivamente e não haja pendência material relativa à execução contratual, o pagamento seguirá seu curso regular, sem prejuízo da adoção das medidas administrativas cabíveis em relação a eventuais irregularidades supervenientes.
	7.18 - No pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação.
	7.19 - A Contratante reterá na fonte tributos previstos, independentemente dos percentuais informados na proposta.
	7.20 - A Contratada optante pelo Simples Nacional, comprovado documentalmente, será isenta da retenção dos tributos abrangidos pelo regime, conforme Lei Complementar nº 123/2006.
	7.21 - Os prazos para liquidação e pagamento serão limitados a:
	7.21.1 - Até 15 (quinze) dias úteis para liquidação, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura;
	7.21.2 - Até 15 (quinze) dias úteis para pagamento, contados da liquidação da despesa.


	8 - DO REAJUSTE CONTRATUAL
	8.1 - Não haverá reajuste dos preços contratados, em razão de a presente contratação se exaurir em prazo inferior a 1 (um) ano.
	8.2 - Os preços pactuados permanecerão fixos e irreajustáveis durante toda a execução contratual.

	9 - DAS OBRIGAÇÕES DA Contratante
	9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Contrato, este Termo de Referência e seus anexos.
	9.2 - Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Contrato.
	9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos, avarias, imperfeições ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado, corrigido ou refeito, no todo ou em parte, às suas expensas.
	9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada, por meio de servidor ou comissão formalmente designada, em conformidade com o artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	9.5 - Designar formalmente o fiscal do Contrato para a efetiva fiscalização da execução contratual, nos termos do artigo 117, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
	9.6 - Prestar à Contratada as informações, os esclarecimentos e o acesso aos elementos de referência necessários à perfeita execução do objeto, inclusive quanto às artes das plaquetas, modelos, orientações de personalização e demais definições técnicas cuja disponibilização caiba à Contratante.
	9.7 - Receber a amostra apresentada pela proponente convocada e submetê-la à análise da unidade técnica competente, com apoio da Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, nos termos deste Termo de Referência.
	9.8 - Recusar, motivadamente, a amostra ou os bens entregues que estejam em desacordo com as especificações técnicas, estéticas, dimensionais, qualitativas ou de acabamento previstas neste Termo de Referência, na amostra aprovada, quando exigida, ou na proposta aceita.
	9.9 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao objeto fornecido, no prazo, na forma e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Contrato, observadas a regularidade fiscal e trabalhista e a legislação aplicável.
	9.10 - Aplicar sanções motivadas à Contratada em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, em conformidade com os artigos 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.
	9.11 - Emitir decisão fundamentada sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução contratual.
	9.12 - Atestar a nota fiscal/fatura emitida pela Contratada, ou devolvê-la, devidamente justificada, em caso de desacordo com as condições pactuadas, promovendo o devido encaminhamento para pagamento após o cumprimento de todas as exigências contratuais.
	9.13 - Comunicar aos setores competentes e, quando cabível, aos órgãos de controle, as irregularidades verificadas na execução contratual, para adoção das providências pertinentes.
	9.14 - Não se responsabilizar por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução contratual, nem por danos causados a terceiros em decorrência de atos da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

	10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	10.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, do Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da perfeita execução do objeto.
	10.2 - Executar integralmente o objeto em estrita conformidade com as especificações técnicas, imagens, desenhos, dimensões, materiais, padrão estético, acabamento, modelo de referência, arte das plaquetas, condições de embalagem, transporte e demais exigências estabelecidas neste Termo de Referência.
	10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios, defeitos e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Contratante ou a terceiros, não se eximindo dessa responsabilidade em razão da fiscalização exercida pela Contratante.
	10.4 - Reparar, corrigir, substituir, refazer ou reconstruir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado pela Contratante, os bens em que se verificarem vícios, defeitos, avarias, imperfeições ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
	10.5 - Atender prontamente às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou por autoridade superior, prestando todos os esclarecimentos e informações solicitados.
	10.6 - Comunicar formalmente à Contratante, com antecedência mínima de 7 (sete) dias corridos do vencimento do prazo de entrega, razões que possam impossibilitar o cumprimento do prazo estabelecido, com a devida comprovação, ressalvadas as hipóteses supervenientes de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovadas.
	10.7 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação direta, conforme disposto no artigo 69 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	10.8 - Executar diretamente o objeto, sendo vedada a subcontratação total ou parcial, nos termos do Termo de Referência.
	10.9 - Observar rigorosamente a padronização estética e uniformidade entre as 9 (nove) unidades, admitindo-se variação apenas no conteúdo da plaqueta, conforme a destinação de cada peça e a arte fornecida pela Contratante em Anexo específico.
	10.10 - Providenciar a correta confecção, gravação e afixação das plaquetas, assegurando centralização, alinhamento, fixação firme e acabamento compatível com o padrão visual do troféu, sem folgas, rebarbas, manchas, riscos, desalinhamentos, empenamentos ou quaisquer imperfeições.
	10.11 - Apresentar a amostra exigida neste Termo de Referência no prazo, nas condições e no padrão técnico e estético estabelecidos, ciente de que eventual desconformidade poderá acarretar sua reprovação e a recusa do objeto final, sem direito a qualquer indenização ou pagamento adicional.
	10.12 - Garantir integridade física e estética dos troféus até a entrega final, responsabilizando-se integralmente pelos custos de reposição, substituição ou refazimento em caso de avarias, perdas, extravios ou danos ocorridos durante a produção, acondicionamento, armazenamento, carga, transporte ou descarga.
	10.13 - Embalar individualmente cada troféu em caixa de madeira resistente, devidamente vedada, contendo os materiais internos de proteção exigidos neste Termo de Referência, e identificar externamente as embalagens com as inscrições “Frágil”, “Este lado para cima” e “Troféu Seriema”.
	10.14 - Cumprir integralmente todas as normas legais e regulamentares vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, bem como as normas internas de segurança da Contratante aplicáveis ao acesso, circulação e entrega do objeto.
	10.15 - Comunicar ao fiscal do Contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência do fato, qualquer ocorrência anormal, incidente, avaria, perda, extravio ou situação que possa comprometer a execução do objeto contratual.
	10.16 - Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação da Contratante, quaisquer alterações pretendidas nos métodos de execução, materiais, acabamento ou processos produtivos que possam afastar-se das especificações deste Termo de Referência, vedada a adoção unilateral de modificações.
	10.17 - Guardar sigilo sobre todas as informações, artes, modelos, referências visuais, dados, documentos e orientações a que tiver acesso em razão da execução do Contrato, utilizando-os exclusivamente para a execução do objeto, vedada sua divulgação, reprodução, compartilhamento ou utilização para finalidade diversa, sem prejuízo da observância da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), quando aplicável.
	10.18 - Arcar com os ônus decorrentes de eventuais erros no dimensionamento de sua proposta, inclusive custos variáveis, insumos, transporte, embalagens, tributos, mão de obra, acabamento e demais despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto, complementando-os, às suas expensas, sempre que necessário.
	10.19 - Não reproduzir, comercializar, fornecer ou confeccionar, para terceiros, unidade do Troféu Seriema ou peça substancialmente idêntica, baseada no mesmo modelo, desenho, composição estética ou padrão visual desenvolvido para o Crea-GO, nem reutilizar ou disponibilizar a terceiros moldes, matrizes, gabaritos, arquivos, desenhos ou referências técnicas empregados na execução do objeto.
	10.20 - Quando impossível a verificação automática da regularidade cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, a Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura para fins de pagamento, os documentos atualizados exigidos para a comprovação de sua regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos da legislação aplicável.
	10.20.1 - Prova de regularidade relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
	10.20.2 - Prova de regularidade perante o FGTS;
	10.20.3 - Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada, quando exigível;
	10.20.4 - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Contratada, quando exigível;
	10.20.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

	10.21 - A Contratada declara-se ciente de que o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui sua responsabilidade pela qualidade, integridade, conformidade, durabilidade e perfeita execução do objeto contratado.

	11 - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
	11.1 - As partes comprometem-se a observar, no tratamento de dados pessoais eventualmente realizado em decorrência da execução deste Contrato, a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como as demais normas aplicáveis à matéria.
	11.2 - O tratamento de dados pessoais, quando necessário à execução contratual, deverá observar os princípios da finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação e responsabilização, nos termos da LGPD.
	11.3 - A Contratada deverá tratar os dados pessoais a que tiver acesso exclusivamente para a execução do objeto contratado, vedada sua utilização para finalidade diversa, bem como seu compartilhamento com terceiros, salvo nas hipóteses legalmente autorizadas ou mediante prévia e expressa autorização da Contratante, quando cabível.
	11.4 - A Contratada deverá adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
	11.5 - A Contratada obriga-se a manter sigilo e confidencialidade sobre os dados pessoais e demais informações a que tiver acesso em razão deste Contrato, estendendo tal obrigação a seus empregados, prepostos, colaboradores e eventuais terceiros autorizados que participem da execução contratual.
	11.6 - A Contratada deverá cientificar formalmente seus empregados, prepostos e colaboradores acerca das obrigações previstas nesta cláusula, assegurando que todos observem integralmente as regras de proteção de dados pessoais aplicáveis à execução contratual.
	11.7 - O Crea-GO poderá tratar dados pessoais dos representantes, prepostos e demais vinculados à Contratada, quando necessários à formalização, execução, fiscalização, liquidação e pagamento do Contrato, em conformidade com a LGPD e com as bases legais aplicáveis à Administração Pública.
	11.8 - A Contratada comunicará à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência do fato, a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante a dados pessoais tratados em decorrência deste Contrato, prestando todas as informações necessárias para a adoção das medidas cabíveis.
	11.9 - As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações decorrentes da LGPD, inclusive quanto ao atendimento de requisições da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD, do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos órgãos de controle e dos titulares dos dados, quando cabível.
	11.10 - Encerrada a necessidade de tratamento dos dados pessoais relacionados à execução contratual, a Contratada deverá eliminá-los de forma segura, ressalvadas as hipóteses de guarda obrigatória previstas em lei ou regulamento.
	11.11 - O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula sujeitará a parte infratora às sanções contratuais e legais cabíveis, sem prejuízo da apuração de responsabilidade administrativa, civil e criminal, quando for o caso.

	12 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
	12.1 - Não será exigida garantia de execução contratual prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão do reduzido vulto econômico da contratação, da baixa complexidade técnica do objeto, da entrega integral em parcela única, da curta duração da execução e da desnecessidade de onerar a contratação com custo adicional que não se revele proporcional ao risco contratual efetivamente existente.
	12.1.1 - A dispensa da garantia atende aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da eficiência e da economicidade, sem prejuízo da integral responsabilização da Contratada pela perfeita execução do objeto, pela reposição de unidades rejeitadas e pela reparação de vícios, defeitos, avarias ou desconformidades.


	13 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:
	13.1.1 - Der causa à inexecução parcial do Contrato;
	13.1.2 - Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	13.1.3 - Der causa à inexecução total do Contrato;
	13.1.4 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
	13.1.5 - Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;
	13.1.6 - Praticar ato fraudulento na execução do Contrato;
	13.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	13.1.8 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
	13.1.9 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

	13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
	13.2.1 - Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133/2021;
	13.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021;
	13.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9 deste Contrato, bem como nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133/2021.
	13.2.4 - Multa:
	a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias corridos;
	b) Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato;
	c) Compensatória, para a inexecução total do Contrato prevista no subitem 13.1.3, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato;
	d) Para a infração descrita no subitem 13.1.2, a multa será de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato;
	e) Para a infração descrita no subitem 13.1.1, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada.


	13.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021.
	13.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, nos termos do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.
	13.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157 da Lei nº 14.133/2021.

	13.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente ou compensada na forma legal cabível.
	13.6 - Antes do encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	13.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observado o procedimento previsto no art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
	13.8 - Na aplicação das sanções serão considerados, nos termos do art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133/2021:
	13.8.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
	13.8.2 - As peculiaridades do caso concreto;
	13.8.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	13.8.4 - Os danos que dela provierem para o Contratante;
	13.8.5 - A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

	13.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observado o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
	13.10 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a análise jurídica prévia obrigatória, nos termos do art. 160 da Lei nº 14.133/2021.
	13.11 - A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), nos termos do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.
	13.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
	13.13 - Os débitos da Contratada para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros contratos administrativos que a Contratada possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

	14 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
	14.1 - O Contrato será extinto com o adimplemento total das obrigações pactuadas, por ambas as partes, e após o recebimento definitivo do objeto pela Contratante, ainda que antes do prazo inicialmente previsto para sua vigência.
	14.2 - Caso as obrigações não sejam integralmente cumpridas no prazo contratual, caberá à Contratante avaliar possibilidade de prorrogação excepcional da vigência, mediante justificativa formal e readequação do cronograma, observados os limites legais e contratuais.
	14.3 - Quando a inexecução total ou parcial do objeto decorrer de culpa da Contratada:
	14.3.1 - Esta será constituída em mora e estará sujeita às sanções administrativas previstas no Termo de Referência e na Lei nº 14.133, de 2021;
	14.3.2 - A Contratante poderá optar pela extinção do Contrato, mediante rescisão motivada, adotando providências legais cabíveis para continuidade da execução, quando for o caso, inclusive a contratação de terceiro nos termos da legislação vigente.


	15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	15.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos específicos consignados no Orçamento do Crea-GO, para o exercício 2026, na dotação orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.04.09.054.001 – Serviços para Realização Organização de Eventos – Prêmio Crea Meio Ambiente.

	16 - DOS CASOS OMISSOS
	16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

	17 - DAS ALTERAÇÕES
	17.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021.
	17.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
	17.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133 de 2021).
	17.4 - Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021.

	18 - DA PUBLICAÇÃO
	18.1 - Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133 de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

	19 - DO FORO
	19.1 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, circunscrição do Estado de Goiás, para dirimir quaisquer questões, oriundas deste Contrato, não resolvidas na esfera administrativa.
	19.2 - E, por estarem acordes, assinam este instrumento os Representantes das partes, Contratante, Contratada e as testemunhas arroladas.
	Goiânia, aos _______ dias do mês de _____________________ de 2026.
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